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CAFÉ PURO: torrado e moído, procedente de
grãos sãos, limpos e isentos de impurezas, 
acondicionado em pacote aluminizado alto 
vácuo, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, a embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação. 
Embalagem de 250g. 

PCT 2500 RS 10,04 RS 25.100,00 

11 

iser 

CARNE MOÍDA - Carne bovina moída magra de 
P congelada. Aspecto próprio. não amolecida e 
nem pegajosa. cor própria sem manchas 
esverdeadas, com cheiro e sabor próprio, 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Devendo conter no máximo 10% de gordura. 

isenta de cartilagens e de ossos e conter no 
máximo 3% de aponevroses, com registro no SIE - 
embalagem de 500 g. 

KG 1200 RS 43,32 RS 51.984.00 

12 

COLORAU - Colorau (urucum) pó fino, 
homogêneo, coloração vermelho intensa, 
embalagem plástica, com identificação do produto. 
marca do fabricante, prazo de validade e peso l 

liquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 
Saúde. Embalagem de 100g 

1 
PCT 800 RS 3,80 RS 3.040.00 

13 

EXTRATO DE TOMATE : simples, 
concentrado, com no mínimo 20%, sem aditivos 
ou conservantes, unidades de 340g, sem vestígio 
de ferrugem, amassaduras e abaulamento, com 
prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir 
da data de entrega. 

KG 900 RS 6,32 RS 5.688,00 

14 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO - limpo, 
magro, não temperado. congelado, proveniente de 
aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária. 
apresentando cor e odor característicos. Isento de: 
vestígio de descongelamento, cor esverdeada, odor 
forte e desagradável. parasitas, sujidades, larvas e 
qualquer substância contaminante. Acondicionado 
em embalagem de polietileno atoxica, resistente, 
peso líquido de 1 kg. contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão competente e data de 
embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 

KG 

. 

1500 RS 23,86 RS 35.790,00 
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FRANGO COXA E SOBRE COXA - com coxa 
e sobrecoxa, congelado, apresentando peso médio 
de 2 a 2,5Kg embalado em saco plástico 
transparente. atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garantam a integridade do produto 
até o momento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência. numero de lote, data de 
validade, quantidade do produto. numero do 
registro no Ministério da AgriculturalSIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 90 (noventa) dias a 
partir da data de entrega. 

KG 1200 RS 20.65 RS 24.780,00 

16 

FRANGO CONGELADO - com miúdo. 
congelado, apresentando peso médio de 2 a 2.5Kg, 
embalado em saco plástico transparente, atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação. 
procedência, número de lote, data de validade. 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da AgriculturaSIE/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 90 (noventa) dias a partir da 
data de entrega. 

KG 2500 RS 17.17 RS 42.925,00 

17 

LEITE EM PÓ - Integral, bovino, embalagem 
laminada sem umidade, com mínimo 6,5 g de 
proteína, 0% de gordura trans. gordura saturada de 
4 a 5 g e sódio de 91 a 95 mg por porção, validade 
mínima 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 200g 

PCT 5000 RS 9,88 RS 49.400.00 

18 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: SEM LACTOSE. 
COM LECITINA, ENZIMA LACTASE 
ACRESCIDO DE VITAMINAS E 
MINERAIS. EMBALAGEM UNITÁRIA COM 
PESO DE 3000 A 4000. PRAZ() DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A 
CONTAR DA ENTREGA. 

UND. 300 RS 34.35 RS 10.305,00 
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MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as 
massas ao serem postas na água não deverão turva-
las antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Com rendimento 
mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso 
antes da cocção, validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 500g 

KG 1500 RS 1337 RS 20.055,00 

20 

MACARRÃO PARAFUSO - Macarrão de an-oz 
com ovos, corte parafuso ou penne, embalagem de 
500g. Produto sem glúten e sem lactose em 
conformidade com as leis específicas vigentes, 
validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. 

KG 900 RS 17,39 RS 15.651,00 

21 

MARGARINA VEGETAL - com 80% de 
lipídios, zero de gordura trans, aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão estar 
isentos de ranço e de outras características 
indesejáveis, embalagem de polietileno leitoso 
e resistente. apresentando vedação adequada. 
Embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote. Deverá apresentar 
validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Com registro no ministério da agricultura, 
SIE/1)1130A. Embalagem de 500 g 

UND. 1500 RS 10,71 RS 16.065,00 

22 

ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja 
que sofreu processo tecnológico adequado 
como degomagem. neutralização, clarificação. 
frig,orificação ou desodorização. Líquido viscoso 
refinado, fabricado a partir de matérias primas sàs 
e limpas. Embalagem em polietileno terellalado 
(PET), validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem 900m1 

UND. 2500 RS 12,86 ' RS 32.150,00 

23 
PÃO TIPO HOT DOG - PESO NO MÍNIMO 

KG 
POR UNIDADE• 50( • .-_, 

900 RS 19. 2 RS 17.388,00 
, 

24 

POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJÁ, 
concentrada, congelada, produzida dentro das 
normas sanitárias vigentes, embalagem: saco 

KG 
plástico atoxico de Ikg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO 
DA ACIRICULTURA (SIF). 

1200 
1 

RS 23,61 1 RS 28.332,00 
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POLPA DE FRUTA SABOR ,ACEROLA, 
concentrada, congelada, produzida dentro das 
normas sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atoxico de lkg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA (SIF). 

KG 1200 RS 19.32 RS 23.184,00 

26 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÁ, 
concentrada, congelada, produzida dentro das 
normas sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atoxico de I kg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF). 

KG 1200 RS 19.32 RS 23.184,00 

27 

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA, 
concentrada, congelada, produzida dentro das 
normas sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atoxico de lkg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF). 

KG 1200 RS 19,32 RS 23.184,00 

28 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJU. 
concentrada, congelada, produzida dentro das 
normas sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atóxico de I kg. INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF) 

KG 1200 RS 19,32 RS 23.184,00 

29 

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA, 
concentrada, congelada, produzida dentro das 
normas sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atoxico de Ikg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIE). 

KCi 1200 RS 19.32 RS 23.184,00 

30 

POLPA DE FRUTA SABOR CUPUAÇÚ. 
concentrada, congelada, produzida dentro das 
normas sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atoxico de I kg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF). 

KG 1200 RS 23,61 RS 28.332,00 

31 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA 
(Carne) - Apresentada em flocos, com aspecto de 
cor, cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades. 
em saco plástico transparente; Rotulagem 
contendo composição nutricional data de 
fabricação, validade mínima de 90 dias apartir da 
data de entrega. Embalagem 400g 

KG 1500 RS 19,62 RS 29.430,00 

32 

SAL - Refinado, iodado, com granulação 
uniforme. com no mínimo 98.5% de cloreto de 
sódio e com dosagem de sais de iodo de no 
mínimo 10 mg e máximo de 15 mg de iodo por 
quilo. de acordo com a Legislação Federal 
especifica. validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem plástica de 1 Kg. 

KG 800 RS 3,25 RS 2.600,00 
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SARDINHA AO OLE0 - Peixe de água salgada, 
conservado em molho de tomate, eviscerada e 
descamada mecanicamente, livre de nadadeiras, 
calda e cabeça, e pré-cozida, I' qualidade e 
dispositivo abre fácil, isenta de ferrugem e 
amassados, validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de 125gr, peso liquido 
drenado 84 g. 

IND. 6000 RS 7,13 RS 42.780,00 

34 

TEMPERO SECO - Com alho, sal, pimenta do 
reino, cominho, cheiro verde, coentro, cebolinha, 
salsa, validade mínima de 90 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem copo 100g 

UND. 800 R$ 5.43 RS 4.344,00 

35 

VINAGRE - De álcool, ácido acético obtido 
mediante a fermentação acética de soluções 
aquosas de álcool procedente principalmente de 
matérias agrícolas. Padronizado, refiltrado, 
pasteurizado e envasado para a distribuição no 
comércio em geral. Com acidez de 4,15%. 
Embalagem plástica/garrafa pet, sem corantes, sem 
essências e sem adição de açúcares. De acordo 
com a RDC n°27612005, validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega. Embalagem de 
500m1 

1 LT. 300 RS 5,43 R$ 1.629,00 

36 

FLOCAO DE ARROZ, Flocos de arroz pré-
cozido, tipo fiocão, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios com ausência de umidade, 
fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas e 
larvas. 
Embalagem de 500g. sacos plásticos transparentes 
plásticos transparentes e atóxicos, tampos não 
violados, resistentes que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo, 
acondicionado em fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, n" do lote, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 05 (cinco) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 

PACOTE 
500G 

2000 RS 6,52 RS 13.040,00 
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FLOCAO DE MILHO, Flocos de milho pré-
cozido, tipo flocão. amarelo, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios com ausência de umidade. 
fermentação, ranço, isento de sujidades, parasitas c 
larvas. Embalagem de 500g . sacos plásticos 
transparentes plásticos transparentes e atoxicos. 
tampos não violados, resistentes que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo. acondicionado em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informação 
nutricional, n" do lote, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 05 (cinco) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

PACOTE 
500G 

3200 R$ 6,1 1 RS 19.552,00 

38 

FEIJÃO PRETO: Tipo 1, novo, de safra corrente. 
grãos inteiros, aspecto brilhos°, liso, isento de 
matéria terrosa. pedras ou corpos estranhos, 
fungos ou parasitos e livre de umidade. 
Embalagem de 1 kg, de polietileno original de 
fábrica, com identificação do produto, 
informação nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade, peso e 
rotulagem de acordo com a legislação. 

KG 3500 RS 9,81 RS 34.335,00 

39 

' FEIJÃO CARIOCA Tipo 1, novo, de safra 
corrente, grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, 
isento de matéria terrosa, pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou parasitos e livre de 
umidade. Embalagem de 1 kg, de polietileno 
original de fábrica, com identificação do 
produto, informação nutricional. marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo de 
validade, peso e rotulagem de acordo com a 
legislação. 

KG 3500 RS 9,81 RS 34.335,00 

1 40 
I 

MILHO VERDE - Embalagem de 170g. Com 
bom prazo de validade, não serão aceitos pacotes 
rasgados, sujos e com data de validade inferior a 6 
meses. 

., 
PC T 900 RS 6.52 RS 5.868,00
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MINGAU DE TAPIOCA COM COCO - 
Características mínimas: Mistura de tapioca com 
coco. composta por leite integre, enriquecido 
com vitaminas e sais minerais. Embalagem: saco 
plástico de polietileno atóxico, contendo Ikg; com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso liquido, corri registro 
no ministério da agricultura eí ou ministério da 
saúde. Na entrega. somente será aceito o produto 
que tenha data de validade de no mínimo 6 meses. 

KG 1500 RS 30,34 RS 45.510.00 

42 

MILHO DE PIPOCA - Milho para pipoca tipo 1, 
em embalagens de polietileno 500 gramas original 
do fabricante, com data de validade, lote e 
especificações. Livre de sujidadedes, bolores, ou 
qualquer tipo de contaminação, quimica, fisica ou 
biológica. Prado de validade minima: seis (06) 
meses. As licitantes deverão apresentar marcas 
com padrão de qualidade equivalente 

PCT 200 RS 6,52 RS 1.304,00 

43 

44 

MILHO BRANCO PARA CANJICA - Milho 
branco. tipo 1. cor branca, despeliculado. 
Embalados em pacotes de 500 gramas,de 
polietileno original do fabricante, com data de 
validade, lote e especificações.Livre de 
sujidadedes, bolores, ou qualquer tipo de 
contaminação. quimica, fisica oubiológica. Praso 
de validade minima: seis(06) meses. As 
licitantes deverão apresentar marcas com 
padrão de qualidade. 

UND. 500 RS 5,23 RS 2.615,00 

RISOTO DE FRANGO À GREGA COM 
LEGUMES ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS, FERRO E ZINCO: 
EMBALAGEM PRIMARIA: saco plástico, 
intacta, peso liquido de 01 quilo, contendo a 
identificação do produto. marca do fabricante, data 
de fabricação, peso liquido e data de validade 
expressa de forma visível. EMBALAGEN 
SECUNDARIA: saco plástico atoxico 
condicionado 10 pacotes em um total de 10 quilos. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: produto 
pó fino homogêneo, com cheira e sabor 
próprios. CARACTER1STICAS ADICIONAIS: 
produto próprio para o consumo humano. em 
conformidade com a legislação vigente de prazo de 
validade de 12 meses. 

KG 1500 RS 28,34 RS 42.510.00 
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SOPA DE FRANGO MACARRÃO COM 
LEGUMES ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS, FERRO E ZINCO: 
EMBALAGEM PRIMARIA: saco plástico, 
intacta, peso liquido de 01 quilo, contendo a 
identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, peso liquido e data de validade 
expressa de forma visível. EMBALAGEN 
SECUNDARIA: saco plástico atoxico 
condicionado 10 pacotes em um total de 10 quilos. 
C'ARACTERISTICAS ADICIONAIS: produto 
pó fino homogêneo. com cheira e sabor 
próprios. CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
produto próprio para o consumo humano. em 
conformidade com a legislação vigente de prazo de 
validade de 12 meses. 

KG 1500 RS 30,52 RS 45.780.00 

VALOR TOTAL RS 1.105.747,00 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
a) Os produtos deverão ser de 1 a qualidade; 
b) O fornecimento do objeto ocorrerá por meio de "Ordem ou Autorização de Fornecimento" 

ou "Nota de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas do Órgão 
solicitante, conforme necessidade do Órgão Participante, contendo a informação dos 
itens, quantidades, preços unitários e totais. 

c) Tendo em vista a compra fracionada dos produtos objeto da presente licitação, 
informamos que a entrega dos mesmos deverá ser realizada nos locais designados pelo 
Setor de Compras, não existindo quantitativo mínimo a ser solicitado, podendo inclusive 
ser unitário; 

d) Valor máximo total: R$ x.xxx.xxx,xx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxs). 

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

5.1. A entrega dos produtos licitados, não poderá ser superior a 5 (cinco) dias, a partir da 
emissão da Ordem de Fornecimento, entrega será realizada nos locais indicados e em 
conforme requisições do departamento de compras; 

5.2. O fornecimento ocorrerá mediante autorização expressa do Contratante, através de 
requisições assinadas por servidor responsável. 

5.3. Todos os produtos deverão ser boa procedência, dentro dos padrões de qualidade 
exigidos, com prazos de validade em vigor e de acordo com as especificações contidas neste 
termo de referência. 

6. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contrato 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Araguanã, que anotará, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

7. DO PAGAMENTO: 
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7.1. O pagamento será feito ao fornecedor contratado por meio de ordem bancária, até o 300
(trigésimo) dia útil após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente desta Administração Municipal. 
7.2. Caso a empresa contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei n° 9.317/96, deverá apresentar cópia 
autenticada do "Termo de Opção pelo Simples", juntamente com a nota fiscal ou fatura. Não 
sendo optante, será efetuada a retenção na forma da Instrução Normativa Conjunta 
SRF/STN/SFC n° 23, de 02/03/2001. 
7.3. Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

8. PREVISÃO ORCAMENTÁRIA: 

8.1. A indicação da fonte de recursos será disponibilizada pela Divisão de Contabilidade de 
acordo com as rubricas constantes do Orçamento Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
aprovado pelo Legislativo Municipal. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Iniciar o fornecimento dos bens, imediatamente, após a assinatura do Contrato e, por 
conseguinte, o recebimento da ordem de fornecimento e Nota de Empenho emitida pelo setor 
competente; 
9.2. A cada fornecimento, o prazo de entrega do objeto será acordado pela unidade 
requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 10 (dez) dias corridos da retirada da ordem de 
fornecimento pelo fornecedor; 
9.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas despesas, total ou parcialmente, o objeto 
em que verificar incorreções ou defeitos decorrentes do fornecimento; 
9.4. Comunicar as Secretarias, qualquer irregularidade, bem como, responder integralmente 
por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou 
legais a que estiver sujeita; 
9.5. Manter durante o período do fornecimento dos itens, as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de fatura pela CONTRATADA, 
devidamente atestada pelas Secretarias, solicitação de pagamento juntamente com recibo 
emitido em nome da Secretaria. 
10.2. Designar profissional, caso necessário, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar 
a entrega dos produtos; 
10.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo do fornecimento dos produtos. 

11. DAS PENALIDADES: 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Municipal, garantida a 
prévia defesa da contratada ou a licitante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicará as 
seguintes sanções: 
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I) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para 
as quais tenha concorrido; 
II) MULTA MORATÓRIA - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias corridos, urna vez comunicada oficialmente; 
III) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação 
inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato, em 
razão da inexecução total ou parcial do contrato, podendo esse valor ser descontado de 
pagamentos a que fizer jus a Contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado 
administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente; 
IV) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
V) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Administração do Prefeitura de Zé Doca pelos prejuízos 
resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 
Observação1: As sanções previstas nas alíneas "I", "II", "IV" e "V" poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea "III", facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do § 1° do art. 86 e do § 2° do art. 87, ambos da Lei de 
Licitações. 
Observação 2: Outras penalidades, em função da natureza da infração, de acordo com o 
previsto na Lei 8.666/93 e no Decreto 5.450/2005, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
penal. 

11.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e a ampla 
defesa, ficará impedido de licitar com a Administração Pública, pelo prazo e até 05 anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Araguanã/MA, xx de xxxxxxxxxx de 2023. 

Secretário Municipal de Educação 
lnocêncio Pereira Filho 

CPF: 783,625.123-34 
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PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2023 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato n° /2023 

Processo Administrativo n° 001/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2023-CPL/ARAGUANÃ 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ — MA, ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ, E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

A Prefeitura Municipal de Araguanã, inscrita no CNPJ n° 06.198.949/0001-24, com 
sede na Avenida Major Silva Filho, 880, Centro, Araguana - MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato por: XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, casada, Chefe de 
Gabinete da Prefeitura Municipal de Araguanã, inscrita no Cadastro de Pessoa Física — CPF, 
sob o n° 236.977.413-49, e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n° 
XXXXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
ARAGUANÃ/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, XXXXXXXXXXXXXXXX Cl n° XXXXXXXXXX, CP F n° 
XXXXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o presente Contrato para AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUANÃ — MA, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023-
CPL/ARAGUANÃ, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e, demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUANÃ — MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023-CPL/ARAGUANÃ e a Proposta de Preços da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

O valor global deste Contrato é de R$ XXX.XXX,XX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

PARAGRAFO PRIMEIRO — A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. 'Yo VALOR VALOR 
DESCONTO 1  UNIT. 1_ TOTAL 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02.05.12.361.0042 MERENDA ESCOLAR 
02.05.12.361.0042.1008.0000 ASSISTÊNCIA ALIMENTAR - PNAE 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA QUINTA— DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, de acordo com o constante no Artigo 65, § 10, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e 
vigorará até 12 MESES, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na 
imprensa oficial. 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade 
do orçamento previsto no art. 57, 'caput', da Lei Federal n°8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a 
não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Aceitação da CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do 
fornecimento subcontratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratação não terá nenhum vínculo financeiro 
com a CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULANONA — DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contrato 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Araguanã, que anotará, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições 
técnicas, vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não 
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
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CLÁUSULADÉCIMA — DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 
(trinta) dias consecutivos, após a entrega dos produtos, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo 
ao servidor responsável atestar as notas fiscais que deverão ser emitidas em 02 (duas) vias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, 
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no XXXXXXXXXXX, Agência n° XXXXX, 
Conta Corrente n° XXXXXXXXXX. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços avençados em decorrência do presente 
contrato, não serão reajustados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo 
estabelecido no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 
10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido à empresa. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso 
gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária. 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Competirá à CONTRATADA: 

a) Iniciar o fornecimento dos bens, imediatamente, após a assinatura do Contrato e, por 
conseguinte, o recebimento da ordem de fornecimento e Nota de Empenho emitida pelo setor 
competente; 
b)A cada fornecimento, o prazo de entrega do veículo licitado, será de forma única, não 
poderá ser superior a 10 (dez) dias, a partir da emissão da Ordem de Fornecimento, entrega 
será realizada nos locais indicados e em conforme requisições do departamento de compras; 
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas despesas, total ou parcialmente, o objeto 
em que verificar incorreções ou defeitos decorrentes do fornecimento; 
d)Comunicar as Secretarias, qualquer irregularidade, bem como, responder integralmente 
por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente, de outras cominações contratuais 
e/ou legais a que estiver sujeita; 
e) Manter durante o período do fornecimento dos itens, as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas. 
f) A contratada deverá conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como 
dos órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros 
contábeis e locais de execução, referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que 
a instituição financeira oficial não controlada pela União faça a gestão da conta bancária 
específica do Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Competirá à CONTRATANTE: 
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a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados aos fornecimentos 
dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato; 
c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados 
oportunamente; 
d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para 
esta função, na forma que lhe convier. 
e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — No caso de atraso injustificado do objeto deste 
Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas: 

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da 
Nota de Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez 
por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da 
Nota de Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no 
recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Além da multa indicada no parágrafo anterior, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicará CONTRATADA, na hipótese de 
inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A fraude na execução do Contrato, o comportamento de 
modo inidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções 
previstas no art.7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 

PARÁGRAFO QUARTO- Caberá à Prefeita Municipal de ARAGUANÁ, propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita 
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa 
de mora. 
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PARÁGRAFO SEXTO- As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão 
descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da 
empresa, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de 
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do 
Artigo 79 do mesmo diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 
indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, 
mediante Notificação por ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades que se demonstrarem cabíveis, em processo administrativo 
regular. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após 
sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei 
Federal n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de Zé Doca/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

ARAGUANÃ/MA, XX de XXXXXXXX de 2023. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° CPF N° 
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Parecer Jurídico 

Senhor Presidente da Comissa'o de Licitação 

Vem esta assessoria Jurídica, para exame e aprovação, as minutas de 
Edital e Contratos com vista à deflagração do procedimento licitatório para 
a contratação de empresa para o AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR, conforme pregão 
Eletrônico N 001/2023. 

Os textos das minutas em analise, Sob o angulo jurídico-formal, 
guardam conformidade com as exigências legais preconizadas para os 
instrumentos das espécies, em especial a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Diante do exposto, opino pela a aprovação das minutas, propondo o 
retorno do processo a Comissão de Licitação para as providências cabíveis. 

Araguana (MA), 25 de Janeiro de 2023. 

Dr. Valter Belo Amorim 
Advogado 

OAB / 5871 
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MP vistoria lancha de transporte 
escolar da Ilha de Tauã-Mirim 
Embarcação atende estudantes que precisam se deslocar 
para São Luís, pois a Ilha só tem até o 52 ano 

\ tiniste' iii Público cio 
I.laranlisio, por meio ria 
l' Promotoria de .lustiça 
Especializada de Defesa da 
Educação. leallant, :12 tarde 
dessa terçu-tei'a (31 uma 
inspecad na lancha que fa7 
o minsporte escniai dos 
esiothinu", qui• moram na llha 
de latia-Minto. r, 11 zona rtir,.' 
de São Luis 
\ liba de "Tatra-M Min conta 

cone duas escolaS 
nas quais e Memento ate ii5 .
;mio do ensino lundamental. 
Para que os a!linils pOSS‘Ell 
COMIIIIEll OS CsIddOS, é preciso 
redil, dr a iraveSsiii pata 
esc ul as em SàO . .t1l5. cA1a171 dc 
estudantes tia rede rnurácipal, 
larnbaln cdii Irlingne.ad05 

ruis de escolas estaduais. 
da tuim). a lancha faz o 
some de aproximadamente 

-.0 estudantes. 
Durante a vistoria. o prelllotor 
de tos:iça Paulo Silvestre 

velai Silva e a equipe 
da Prol-rolaria estiveram 
acompanhadas pelo secretário-
adjunto de ilidniiirstiação e 
Gestão de Pessoas. \ 
Hi Li,. dem de nal• is 

sana lores da Ser re;arki 
Municipal de Educaçào 
(Seined). 
De avindo com o sei' etario-

a laliC ha otilinda 
MI ti anspoi te escolar foi 
completamente reformada. 
inn todos os equipamentos 

de segurança e os condutores 
estai, rle‘ idamente habilitados. 

I a naha transpor ia CRU 

1 

les da Ilha de 'nua-Mirim que estudam tia escolas de São Luis 

endaireação, aue kat': 
OdpaCidade para 21 passa gein.is 
e dois ti ipulan,es. 10 
recuperada após so!t( nação 
do Ministério Pubiico, que 
tern aberto arn 1nribietia .vil 
(Mia APOIO ¡unhar .1 siluaçaits 
do ti anspnr te escola; em
Luis. 
Durante a visto :ia, a equipe 
da Promotot ia de r)efesa 
adticaçào eisitnu os quatro 

pontos de airacação nos quais 
ris estudantes embarcam e 
desembarcam. De acordo com 

Paillo Melar. a preocupação 
Maior dri 
é garantir a segurança dos 
esualintes. que na ausência da 
'uni lia adequada precisavam. 

fazei os ileshmamentris ccci 

pequenas canoas. Em ouros 
(assoa. ds Crianças passava al 
sser longe de suas lamiLas. 
uniitaada Je familiares op 
amigos, para evitar os iiscos 
do deslocamento diário Ale a 
ira rala. 
..\ avaliação do pronto:ai de 
justiça após a vistoria foi 

Cidad 
redaesoalornalpequeno.com.lar veaw.jorna' IpeoJeno.cona.ebr 

ravoLGAC AO 

pisiiiva. "Apesar de ser uma 
obrigação do \ lunicipio preslui• 
Case seis iço com qualidade. 
também é uma questão de 
sensibilidade. N. as passamos 
oper, brigando e vemns mit 
a .. avanaos. qUe 011ansporta 

está luncionando de tonna 
adequada. Isso é Importante 
pela segurança desses alunas 
e e uma forma de garanto que 
elas permaneçam na escol, 

e vivendo em seu ainbiente, 
caiu as suas famílias". avaliCra 
Datil() As elar. 

Entregue obra de manutenção 
e reforma da Praça da Faustina 
O pi efeito Eduardo Braide 
entregou. na imite de 
lei ça-leira (311. a atua de 
nantitenção e iefurina ad Plaça 

"aisistina, ire a I1aada aa Rias 
aia. ais I, .entra I lisod a o da 

Lins. Os serviços meiam 
I ed:UatioS peia bureta, ..1 

Muni, nanismo 

e Habitação (Senitirh) e 
Fiiindação Municipal de 

Pati intim ei Histórico (Forniu. 
A obra integra n programa 

de reviralização do ( -entro 
Histórico, eXte atado pela 
Pietrinira de São Luis. Pata 
elebrar, iJni grupe de tambor 

dr 1 rUmila se apresentou nu 

ii P' i ' ' i ima, ti' 1 ratico do 

esti" da liurr.ph, ficarálo 
argo li Semurh a execução 

dos serviços, u im irsestimenilo 
lie M•liS fle R$ 210 mil. 

DWULGACAO 

Ia efeito F doaria Bratae efflregoo a reforma ala praça e ..,..,111p 
a roda de tambor de crioulas 

\ obra de manutenção e 

retornai da lbaça da Faustina 

ontemplon a cOnServação lo 

traçadn eXIStertle e alalana is 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANA/MA. 

AVISO DE LICITAÇA: ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP E ITENS 
PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N°00112023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  00112023 

A PREFEITQRA attaNICIaAa DF AR A GUANO oe• do, sie sua COMIS-
SÃO PERMANENTE ri E pia.1 raç Ara -- ope 
leritação na maaaJoade aregao sob a forma Eletrônica. ri.  00. 2021 
cujo objeto trata Ca AQUISICAO DE GÉNEROS ALIMEN1C10 DESTI-
NADOS A 1•aERENDA ESCOLAR. PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DO MUNIC RIO DE ARAOUaltIA - MA. Data da &sadia: dia '15 
de FEVEREIRO as 2023 dsoii 00 111111 norâno de E-asila ao Portal de 
Compras do aluoratao areNacorparasaraguarmamm.br. O Edital e seus 
anexos uatao à aaao500 dos Interessados na sala da Comissão Cen-
tral de Licitação de? a 6° leira das ORneornai às 121r00m,r. onde pocerà 
ser consultado e/ou obtido gratuitamente eni rradia removivel Meadrive 
Ni 'dl adquirido Ce forma fisco (em palme mediante ao reeolornente 
da impurtancia de R$ 20.30 loate reais, através de DAM r3creurnerito 
de arrei.adação municipal) pelo portal da transparência do rnpe.eirso 
linpAransparencia.araguana.ma.govair ou ar Portal de Corri-ai tio 
Mi rrír.ioix - nArAmmorprosaraguana.ambr. Esclarecimei•te., , canais 

eloverarr Ser protocolados aa COMISSO" Uretra, do '..iCiEnkier •,, IlnIâTe 

de axpediente ou PO, eanad. «o endereb • eleirôniaa: :claçar.uana@ami-
Ina,laom. Jeane Matcia dos Sarnas Fe,rosa Pereira- Presidente ca CPa. 

I i empreeados. tendo Ndl.) 

PSIitUiPlu u piso e os 

orn a colocação de alguns 

iira aproveitar a sombra das 

arvores eXiStellte5. 

litiram feitas manutenções 

nas lixeiras e na ilUntinaçaca 

além da implantação de 

cavo paisagismo. Também 

luram executados serviços :It. 

Polui.] das paredes e demais 

,ISSIM fon,Il a 

reforma da capela, substituinPu 

seu telhado. bancaria e 

:evests mento interno. 

A capela recebeu, ainda, nova 

iluminação, grade de proteção 

e o tionão foi substituido 

por uma porta em madei 

Sobre a capela foi inserido 

um "Registo Devocinnal" CCI 

azulejo - forma de der oração 

com simbologia religiosa. 

sugido em Pomigal durante 

o séc. XVIII, com fins de 

p,otet;:it, iii. cif astwirs e Palra 

dis usos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANA/MA. 

AVISO DE LICITAÇ (TENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP E ITENS 
PARA AMPLA PAR TICIPAÇÃO 

PREGÃO E LETRONICO N°00212023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO al° 002/2023 

A PREFEITURA P.IUNICIPA_ CE GLAN 4. por mo,c, de sua COMIS-
SÃO PERMANENTE DE _ICE tnrna pubiteu 
licitação na rnntiallnarle 0,1;án saci a Mona Eletrônica. n° 902 2e23 
cura obtelo trata da AlaalalÇaaa DE SISTEMA DE El•ISINO PARA 
ATENDER OS NECESSIDADES -..‘.•0 WaNICIPI0 DE ARAGUANa 
Data d. diaputa: Ma 15 de FEavEREIRO de 2023 as 15:00 min ao-aio ae 
Bmslaa , Portal de Canto-os ao `.1,acipee - v.w.v.edreerasaragua -s. 
camba O Edital e seus ZreeACS egao A disposição dos interessados 
sala da Camissaa Central ao Lmnção da 2.  a 6.  feira das aatiaCm.o 
as 12h0Ormo. onde podara se, a, -saltarlo elou abaria gratuaameme 
em rn,cha rens/avivei Mandava e, caaa ar:guindo de forma fisica (em Da-
pel1 inerliante a, ioocahreria Ca á...Cf...anua de RS 20.00 lano reas; 
atavas de DAM Mocurneam oe arrecadação municipal), peio portal da 
transoaranca, do reereGle.rr ISti lraerrearerrelS.areguana.o..gov.nr oa 
no 01,014 de Compras Os - aws.comorasaraguanaamra.ar. 

wntus adicionais tIever'ár: Ser protueolauus na Comissão Cen-
tral de Licaraoad no hoeaeo era-to-Seer, Oh pa, eavsail rio nnffieeç,-;
aleiram°, wiaraguanaMina•om:Leem Jarina Mareia dos Samoa Fetosa 
Pereira- Presidente da C.P1. 

ESTADO 00 MARANHAO 
Camara Municipal de Buriti 

Avenida Candoca Machado, n. 125 - Centro CEP 65.515-000. 
CNPJ n..07.50920110001-68 

PREGA° PRESENCIAL 5° 302/2123 OBJETO: Contratação dos ser-
aços de apoio adminattrati .• 1 nam atende. na necessidades da Camara 

de - MA. ao:tio-me esnecamaçaes contidas no anexo 
I - Termo de Referêncaa da Edital De t rio Menor çreço Global. EDITAL 
Poderá ser cc,nsultado gratultamecte ao e-dereço anixo de segunda a 
sexta-feira das 4118,Mh as 12 OOnoras. Encareça. Avenida Candsea Ma-
chado, 0: 125- Centr, - - MA. CEP 65.515-G20_ Demais infor-
maçaes pelo endereço eleatnica mur.cmalraiSegmalloorn onde lam-
bda- poderão ser consultados i. obtiaos war,Itamente, bem colou con-
sultados alraves dc c', 'ansparé,-,,a oeste • .1200. Os ,nteressados em 
parda:arar do certame ias necessitam ericaer - , ar seus representantes 
legais para entregar os envelopes cairo a dor, iiiiintaçAn e as propoclas. 
Pecando inclusive. encaminha-los ‘Pa CarreP, ia ou-a mato alindar de 
ealrega, atentando para as datas e nora aos tinas para recebuilenta dos 
mesmos. Qualquer modificação no Eratal sara divulgada na forma do 
erige 21 § de Lei 8.566"9? Padmos de esclarecar• aos deverá° ser 
unit000lados na CPL os enaair -tacos ao e-mail informado. Entrega 
dos envelopes: Dia, 14102/2022 .5s " • OCran. no mesmo endereço. 

Buriti - MA. II ia leveteao ao 2023 
António Vaiais dos Anms aenulino 

Pres,deme da Camara VL ac•aal no Buriti - Ma. 

F • laCX) i)(2. MARANHAO 
Camara Munia/pai de Buriti 

AvoAda Cr111110. IrraTharril "k.5 CSIPIrn CEP 5.5 215-000 
aigki -97.5‘)9:-Al/G001.68 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇA0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. OF., .2023 OBiE TO. Cc-aatação aramam asaaaaa-
,ada aara pregaçào ce setaiçr s espeaalaados na atsa de :.08150ltnna .eyralali 

de interesse da Cansara Moo taco tu B. • Va cealorrite espec kaçdos contidas 
no anare t - TaJmn da Raferanapv ao El 21 2 kge-nr preço Glosai. parra, 
PoOeS ser cansando grato atteae cear. a ar vao de segunda a seua-teira 
das H C•3- as '200haras. Encara, Ase . a ai Macaade. ia 125 - Cera: 
- Sore 'ME. CEP 65.51T-9113_ ãs. ".••• -to e-iereço alga:imo lede-

orpokeSeg, rvaiLcon hada Untem o-Peraa . ,..nados e ohados graNdamese 
bom aosu or.as.frados atraves da 'ia e:raspei:soa ioda or.-..o'a Os interesselos 
ao partnelore Ao ~as, 'ao necessitam eacantiahar seus GaresentaNes legas 
para erliregar OS arvekxs cora doaamonta;ao rue propaaas. Narrai°. aclusive. 
enatai nhá-les via Cutelos . oura moa- offdrif de entrega atentando para as datas 

!miamos Mais pa-a receamenta coa mesa... Qualquer aa caçam no Edital sara 
d vagada na tonna do artigo 21. § 4.•ou Le• &afala:. Penicos de esclarecimentos 
deverão se- protocoladas na CPI anc amainará no, email iatnnarIn.EIrregn dos 
e, e1OPeS. D.o. l4.022023- as 090 • • • • .... - eadereça. 

Ti'.sta. • lu arar,; 5 .4,,, Sua. .. MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANA/MA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N` 001;2023. A Prefeitura 

municipal de Araguanadva. Localizada na Avenida Major Silva 

Olho P1880, Centro Araguana Ma. Comunica aos interessados. 

por intermédio da Comissão Permanente de Licitação (CPI_ I. a 

realização do chamamento perimo e' 001%2023. para o creden-

plamento de Grupos Formais e Informais da Agricultura Fami-

liar para o fornecimento ou gêneros alimenticios diretamente 

da Agricultura Familiar e riu Empreende:30r Familiar Rural ou 

suas organizações. deatinados ao atencemento do Programa 

Nacional de Alimentação Escola,  - PNAE. de acordo com a Lei 

11.94712009 eu Resolução CD;FNDE n'38/2009. TIPO: Menor 

Preço. Data de Abertura 28 ue `ararem de 2023. Horãrio: As 

09:00 (nove hOraSa Outras irformações poderão ser obtidas 

pinto a Comissão de Licitação ao Municiem de Araguana. no en-

dereço eletrônico: cplaraguar,a@hotriailcom.por intermédio de 

seu preSidente.Araguana /Ma. Jeane Marcia dos Santos Faltosa 

Pereira- Presidente aa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANA/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO rOMAIJA a:1 PREÇOS rf 002/2023-CPI. iARA-
GJANA. A Prefeitura Muniu nal ARAGLANA/Mn. toma público role o 

TOMADA DE PREÇOS ri" ar12/2a251C0LiARAGUANA. do Imo Menor 
Preço. para CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUTAR OBRAS E SERVI:AS DE aEC-IAMENTO DE ÁREA DOS 
PRÉDIOS PlaBUCOS. cone:ame Aaexo I da realiaar-so-a no dia 
'7/0212023. ás 151r00rnin. ria Corrassao Permanente de Licitação. da 
Prefeitura Municipal de ARAGUANA/Ma, localizada na Avenida Major 
Silva Filn0 Il. 880, ali', Cento -ARAGUANAJMa. onde poderão ser cr.o r-
soltados gratuitamente nu adquiridos O Eoilal e seus anexos egão 
disposição dos interessados na sala da Comesao Central de Licitaçào 
de 2. a 6' feira das OahOOmin is 12500nan onde poderá ser ronsultado 
elou obtido gratuitamente em rn;cha mendme ou adi adquiri-
do de forma fisiaa atol papeis nied.a•ae ao recolhimento da iropurtáncia 
de RS 20.00 (vinte reais, atravas de DAS' (documento de arrecadação 
munic:pall. pelo portal da trarscareacia do municiai° htipatranSparen-
cia.aroguano.rna.yov.br. Esclarecimentos aclicienais deverão ser prelo-
colados na Comissão Central de Licitação. no horaao de expediente ou 

aar e-mail, no endereça ele:Momo cularaguana@hotmailcorn. Jeabe 
Idara:a dos Santos Feelosa Pereira- Rresalente da CPI . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANA/MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO I OMADA DE PREÇOS N.  001/2023-CPLJARA-
GUANA. A lar-atadura Muna-mal uro ARAGUANAIMa orna público que a 
TOMADA DE PREÇOS ir' 001,2n23/CPL/ARAGUANA. do tipo Menor 
Preço. para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
ExECulAR OBRAS E sERviÇoS D.E RECUPERAÇÃO DE LsaRADa 
VICINAL. conforme Anexo Ido Edital realizar-se-a no dia 17,02 2023 
As 081100min. na Comissao Permaneme de lantação. da Prefeitura Mu-
nicipal de AlaAGUANAMa. localizada na Avenioa Major Silva Filha n. 
580. s'n'a Centro - ARAGuANATaa. onde poderão Ser consultados gra-
tuitamente Ou adquiridos O Edital e seus anexos agá° as disposição dos 
interessados na sala da Comissão Central de Licitação de 2" a 6.  feira 
das 08.h0On-rco as 121i00rnira onde podara ser consultado e/ou obtido 
gratuitamente em metia removivel Mendrive ou cd). adquirido de forma 
fisica (em papel) mediante ao recolhimento da importância de R$ 20,00 
(vinte reaisi amoves de DAM (documento de arrecadação municipal) 
nele portal da IranSpartNnew CIO o:roer:4e°' Istpattransparniirra.aragira-
na.ma.gcraba Esclarecimentos ad•cmaais devora° ser protocolados na 
Comissão Central de 1. anaçac ^o ,,orânc de expedienie Oir por canal 
no endereço eletrenten .4,1a-aguaea.ti.:eoeeed.con). Jeane Marcia ara 
Santos Feitos:, Piereira- la,es•darae da CO,,
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COL." C.E EMPREITADA GLOBA. la 2:5 2C22 
Earec Ciartrato de Empreitada Global 215/2072, firmado em 07 de dezembm ce 
2ca2. ..-,•re a Prefeitura Municipal cie tiruana e a empresa Arteinis Construtura Ltda. 
Osjeu, Eornartui ubieto do presente c u- 1, aro a contratação de serviços de engenhava, 
onen varde coniinuaçao das oor ,s'- de ronstrução de uma Un.dace de 1 nsino 
Prorrtaacal Tipo 1 Padrad FNDL Vunrcipia de „r...ara - GO 1 undamemaçan Eega:. 
Toma& ria P-eço n ' 012/2022. en• iegane de empre (adia por preço Oba:. tipo menor 
o,eço. procesao n.e 713/7022, redigido peai ler n.' 8665/93 e suas aderaçoes 
aoslenores. Vigência. O prazo de veténria a arte da assinatura do contrato, e temem era 
02 da dezembro de 2023. pode-'C'r se- prorrogado a critério das partes Valor: R$ 
: 655 598„40. Do Pagamento e DO:3Cie Orcamertada O pagamento será efetuado araves 
co Tearre de Compican.sso PAC2 r 72(4 203 e conra oartida do Mueic:pio de 
433 •I Seg- rico cla...sifeação orçamertns: n 3831 :2 365.0041 1.020.4 -1.90 51 00 • Ocres 
e lesta ações. Signatarios: Juliana de Mo-ais Santos Dorninger (Gestora Co =ME) °ela 
Contratante e o Se Lucas Ricardo Teixeira Santos (Sócio Proprietario) pela Contratada 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 15/2022 

O Municipio cte ,:e.idra Estaco ce Goras. leva ao conbecanento cos 
•eteresaaclus, o resumoiextratO do processo liceatorio Edital de Tomada de Preso c.a 
015/7072 Processo Administrativo o 58662022 ;Ligamento: Regime de Ernpredada Por 
PIN:a r. oba- • Tipo Menor Preço. Data de Pula cação 09 de dezembro de 2022. Co tal de 
_ic raça° TO, Kid:, de Plel,0 o al VatIa2 Db,eto Cunlrataçào de serviços de encenar:a 
:raiei vareo a roasinicao da asa ar za.er o ou Mini:cicio de iiruana CO, ;c..,  o 
fweeornenzo de materiais, mão-de obra, ecEzoamentos e tudo o mais que se rei nom e 
mMeSSard) para a execução dos serv ços em conformidade com as especificações e iinrir'aS 
afere: idas pela Secretaria Municipal ue Obras. conlorme projetos, planilha orçamentaria, 
roregrema fiseri rinance•ro. memoriais e especaficações constantes o0 termo da 
"eferAnria ce reler-do ideal. Da:a de Anerturaznilgarriento: 26 (1, ' dezerthre ne 1C22 as 
08 50 ho-aa Data Hornologacan 30 de cezembio de 2022 Cortratc de 1 mpreitada 
Zziobal 005 de 02 de ianeeo de 2323 - ocas as despesas oriunda, da execução ca obra, 
oinetn deste edital correrão a conta deS reCursuS de transfesências especiais e/ou contra 
nernd... do Tescurn Municipal de a:e.„ie.: • GO Empresa Vencedora. IUCAS ALVES GOMES 
_TCA _A CONSTRUTORA. pessoa jurichca cio ii•re-ro privado, inscrita no CNP: acra ^ 
4C 275 375/0001 13. valor total de RS 349 82925 Lleuana • GO. 02 de ,aneao oe 
2023.VIR AN BAVS1A BARROSO (>...\ RA • P,es rente da CPL 

TOMADA DE PREÇOS Ne 2/2023 

A Prefeitura Municioa; ee ..r...aaa. Eatadc de GOiaS leva ao conhecimento dos 
-teres:mios. que tara realizar no dia 25 ce "eveae•-o de 2023. as 08-45 noras. -.a sala de 

ca Comissão Permanerte ne _ira:ações. sanada na sede da Prefeatira Mur inpaa 
tarjo -a moda!idarle TOMADA DE PREÇO. Regime de Empreitada Por Preço Ga.ma• • 

Met101 Preço, objetivando a execução de pav ,TlenaÇãO asfalta (asfalto novo) no Mui, cinto 
de Uniana, com o fornecimento de mão-de atra e eouipamentoa e tudo o mais que se 

zer ocm e oeCeSsárM para a ewcaçac cios se-viços, conforme proketos. irinrona-s, 
o ar -as e rapeclicações corstantc . na EClit.11 o rer-ais Anexos. que reger se•ao sob as 
- o--nas da .e " 8 666.93 e suas alsaaacties ousterionas Mames informações pode-do se' 
,el •KIJS •se ate ria Preteitura ,eedies rl site. wime untaria go.gov br ejou ea Sede cia 
Pret.:atura, situada no endereço Przw .oão Rocha Borges. S/n ", Setor Centro. Uruana • GO. 
-ove (0xx67) 1344 1185. no lituano de exnedierile. Publique se tatuaria GO, 01 de 
fevereiro de 2073. MARIAN BATISTA BARROSO O; IVE'RA • Preardente da CPI 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 7/2022 

O Municipio de Uniana/Sec reteria Munires?: de Saúde. Estado de Gmás, leva ao 
coaaccirrcnto dos interessados. cue fera rea,:tze á abertura do Edital de Pregão Eletránico 
- 307/2022. a realizar-se nu dia :5 de 'evereirc de 2023, a partir das 14:00 horas, local; 
a stema eletrórico de contratações deacmirado ''9.olsa Nacional de Compras • BNC". na 
modalidade Prega° Eietronico, tipo treno- oreço cor item. objetivando à DediSieàe ce 
equipa^entos/material permanente, co-for',e P•onosta n.2 11163.358060/122001. ce-a 
atender as necessidades da Secretaria Murac:pal de Saude do Maniatam cie Lreaea, 
roe'orme condções estabelecidas no Edital. Maiores informações poderão ser obtidos no 
Deur:areento de :_icitações. acto *ciclone (C1g21 33444185, no horário de expeci,ente elou 
oco aite '-tus •vimisaiitiana.go Ct',v 5r. 

.:r.a-a • GO 19 de fevereiro de 7023 
r,1:P1AN BATISTA BARROSO OLIVEIRA 

Pregoeira (aliciai 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PUBLICA N9 1/2023 

O Menicipio de 5a:ciraiso de Golas GO, torra pureira que fura raras 09,00 

-10RAS DO 31, Ct DE AtARÇO Dl ?C73. Pr.- S.12 sede, sto a Rua Desereaargadre D-. Jose 
ccie-maado Vleiretea. irou Cape: 'co-te. C nade iardins. neste Munc;oro. scssa.c 

raeoaca, na forma cla Lei Federai 8.666/93 e alterações postenores, licitação na n-cdal.dace 
CONCORRENCIA PÚBLICA. por MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a contratação de 
emiresa especializada na ~cação de obra de mobilidade urbana para construção de dois 
viadutos score ferroeia com encabeça-mente -os endereços Avenida Marginal iiaçào efve 
3, za .I05 :arca° Rio Branco e 'pane-na e Ave-;da Marginal entre os Ba-ros °am.o 
iso-arada V- e Parque Marajó. tonfcerie proeto basico e documentação encamMhade 
oe a Seretr.a Municipal de infraestauma Habitação e Serviços Urbanos de Vaioara;so ce 
Gomas/GO. A documentação coreaMeta e seus anexos poderão ser examinados nc endereço 
acima me-i:Onado no 'mano de 08-00 ás 12:06 e cie 14:00 às 17:035 eu no sae 
*swssaaoz'aisodegoias.go.gCv !)" 

Variara se de Coas/GO. 31 de iarte.ro oe 2073 
( ARLOS JOSÉ DOS SANTOS 

"residente ria Comissão Permanente de Licitações. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 6/2023 • SRP 

O rONDO MUNICIPAI rtr SA0DE DE V:CENTINOPOLIS/GO, leva ao conhecimerto 
r•tereS,Jdo, que *ara rea,..• no mim.. 77/02/7023 as 09.00 horas. inotação ra 

modalidade PREGAO ELETRON1CO. do t•UO IreflOr preço oor item, atreves co Perta' da Ba, 
ertodall.crg.bri e emaielicitacanect2@gma:. ceda visando a futura e event.M an_is çao 
oarceiada de medicamentos oa-a (a-mar a Basica, Hospital Municipa., produtos 
ninei:alares, medicamentos e meter:as odontologicos, medicamentos de a to cesto, 
conforme condições estabelecioas eo Ed.tal e seus anexos. Maiores informações oo 
fone.:6L13691.1557. 

Viceetineioo.s. 1a de fevereiro ce 2023 
JORGE NIARIANO NETO 

P:egoeiro. 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

iXTRATO DO CONTRATO N" 17/2023, CONTRATO DE FO4NECIVENTO QUI r NTRE Si 
CI1EBRAM, Dl UM LADO a , REFEUURA MuNICIPAE D APICUIV AÇU, A'RAVES FuNDO 
MUNICIPAL DE SAGDE E DE 0...fRO LADO, A EMPRESA , 05,0 SÃO SaBAS 1A0 LIDA, CNPI 
n9 09.399.095/000243 031(0 Contratação de empresa esoetiazaca no lornecimento 
de combustivel para a Secretaria de Sande dci Municipio de Apicum-Açu/MA. AMPARO 
LEGAL: LEI N' 8.666/93 e -e- ^a 10.520:700a; O valor co nieserte Contrato é de R$ 
146 58750 Reato e quarenta c seis and quinhentos e °erma o sc:c 'edis e cinquenta 
centavos) para a Secreta.,  a Mur coa- de Saurle. R$ 159 7(8.7t (cento e cinqueeta e noae 
mii, setecentos e dezoito reais e setema e cinco centavosi ora a PV, PS 180.487,50 icerto 
e oitenta mil, quat,ocentos e Otenta e sete reais e cinuenta ceetavos) para a MAC. 
120.325,00 (cento e vinte rei,, trezentos e vinte e cinco reais) para a Vig. Sanitária, 
134.293,75 (cento e trmeta e caatio mia duzentos e noventa e tres reais e setenta e cinco 
reais) para a Vig. Em Satoe totalizando o valor de R$ 741 412,50 ;setecentos e quarenta 

..11,1 mil, quatrocentos e cozo rea:a e cinquenta centavos): V1GENC A Até 31 de ceie-rd:ao 
de 2023, com inicia a partir da assinatura do contrato. AP,CeMAÇU. 25 DE iANEIRO CI 
2023. ASSINATURA. Wenne• E Perro Monteiro, Secretario M...a.c.oa de Sa...de: Eaaarcmo de 
Sousa Pavão • Retresertarte Legal 

EXTRATO DO CONTRATO El" 70/2023. CONTRATO DE FORNECIMENTO 011F ENTRE Si 
CELEBRAM, DE UM LADO A -IREM-1~ MUNICIPAL DE Ar.C..3v1 AÇ, AIRAVES DA 
SICRETARIA MUN'CIPAt Di 1 oucgixo CIE NC1A E TELNDIOGIA E DE 0....TROIA-DO, A 
EMPRESA POVO SÃO SEBASTIÃO -., DA. CNP1 n" 09 399 095/0007 13 OBI! 'O* Cortratacao 
de empresa especializada no torneemento de combustesol oara a Secretaria Municipal de 
[(fixação, Ciência e teteOlogA no Municio.° de Apicum Açi./MA. AMPARO FGAL. 1E1 N' 
8 666/93 e lei ri. 10520/7002' O valo" do presente Cont,ato e de R$ (33 955 00 (cento,' 
viree mil, novecentos e tr ata e sete reais e fermenta centavna¡ pre:a a Sei reuna Mue De 
Educação. Ca,.ineia e "etnologia. RS 12C 93/ 50 tremo e s• 1;o -Id, novecentos o trinta a 
sete reais e cinquenta cei--trIvus1 oe.,1 o PNATL totabrando o sa•ce de PS 254.892.50 
(duzentos e cinquenta e quatro mil oitocentos e noverta e 00.1 reais c cinquenta 
centavos); VIGENCIA: Ate 31 de oezembro de 2023, com inicio a ciar:,  da assinatura do 
contrato. APICUM.AÇU. 25 DE JANEIRO DE 2023. ASSINATURA: Elitane Sousa Ferreira 
Mendes, Secretaria Muna: ao ce Educação. Ciência e Teceoiog.a: Mee, c o ce Swasa Pavão 
• Representante Legal 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 1/2023 - MENOR PREÇO 

A PM de kagea^..1/MA, i'Lema à realização de aetação no do 15/02/2023 as 
0900, atreves do portal ce corrwas do municipio lavem comprasaraguana sere br) Cloreto 
Aquisição de géneros 3, nseotte0 destinados a merenda escoar. nare atendei as 
necessidade.: do nsunicepin de Araguana,'MA. Edital, sede ca prefe:tura, uortal da 
transparência do rnuniciche ou portal de rompias do eni..niciplia. Emala 
cplaraguanagahotemil com 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2/2023 - MENOR PREÇO 

A IkM de Aiggediig/MA, informa a realizaçao de iicitaçào no dia 15/02/2023 as 
15:00. através do portal de correias do municipio (avena comprasaraguana com Nd Obieto: 
Aquisição de sistema de ensino, cara atender as ner. essidaces cIo municipio de 
Araguanà.dalA Edital, sede da 3-efe.t.., a. portal da transparencia do inunicin O ou portal de 
compras do MUO.C.D•C F.maa colarag...annPhotinaii.rem 

AraguanãiMA, 24 de janeiro de 2023. 
DAVID DANTAS 

Pregoeiro 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 10/2023 

RESENHA DO CONTRATO Ne: 010/2023 RESULTANTE INEXiGIEOLIDADE til LiCITAÇÃO 
0012023. OBJETO: :cri:ralação ce show artistico da banda de consagração nacional 
(Melete tom Banana ara Pesa ce Carnaval ro Munirei o de %cabe -a MA PARTFS-
SECRETARIA MUNICIPA1 DF ADMNiS7RAÇÃO E PLANFIAMEN:TO. logra.) -o C N.P.1 ate) o 
ar: 01.611.396,000E-75 e a empresa BARÃO PRODUÇÕES MUSICAIS E ARTIS7ICAS EMA. 
rescrita no Cai:P.i. Ne 96 744.370/0001 02 BASE LEGAI Art. 25. aias° 111 da rei N9. 
8666/93 e suas alteraçóes VIGÊNCIA no CONTRATO: contrato entrara em viger na data de 
sua asSInatina e lindara em 78 de fevereiro de 2023. DOS RECURSOS ORÇAIVFNTARIOS: 02: 
05. 13. 13 392. 13.392.3023, 13 392.0O23 2340. 13.392 0023.2040 3 .4 903'). VALOR 110 
CONTRATO- RS 1/0000 30 (cento e setenta mil rema) TORO. (emana ce Rosar.o • MA. 
DATA DA ASSINATURA 01 oe furarem de 2023 ASSINATURAS S. .' Sulam-ta Numa. 
Carvalho/Secretária MUm("Pal mie Administração e Planeramento (CONIRATANTE) e Sr.. 
Gabriel 1 inz da Cruz hino, (DETENTOR 1)0 CONTRATO). 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

RESENHA DO CONTRATO V' 3112023-SEDES. Referente Pregão Eletránco N 71;2021. 
PARTES: Secretaria MeJeCioal de Desenvolvimento Social, rabalho e Emprego e a 
empresa PRIMAVERA DISTR.3uaDORA E COMERCIO LTDA. irscrita no CNP) sob o 
13.819.017/0001-17 OBJETO. Forrecimento de agua mineral potavel sem gas e gemo. 
sob demanda, ,nCism,C0 o serviço de entrega para atende- a granae demanda das 
secretarias do muraciaio de ealsas,MA. VIGENCIA. O presente contrato miciar•se-a na 
data de sua assinares e terá vigência ate 31 de dezembro de 7073 PREÇO: O Valor 
do presente Termo de Cometo e de R$ 282.653,20 Iduzentos e orteata e dois mit, 
seiscentos e cinquerta e rés 'cais e setenta centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA-
08.243.0062.2.020.3 3.911.33 00 CC 38 241.00622 029.3.3.90.30.03 00.08.244.0062.2-
032.3.3.90.30.90.00 08 2440062.2025.3.3 90.30 00.00 08.244.0062.2 
026 3 3.90.30 00.00 011 24413061.?•071 4 1 90 30.00 00.08.243 0062 2. 
017.3.3.90.3000.OG C8 743 0062.2018.'3 3 90.30.00 00 DO FORO- Comarca de lIdIsas. 
DATA DA ASSINATURA. 04 ce jurasse ce 2073. ASSINATURAS- Magda Fernanda Andrade 
lotris (Contratarte) e Raie...oco Gome" Meia Neto (Coraratada. 

RESENHA DO CON:RA:0 's.' 29:2023 SEI IN Relerente inexigrbareacie de Licitaçao N-
001/2023. PARTES. Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributária 
e a empresa wOLRD MUS,C EViNTOS f MEU. inscrita rio CNP) sob o 23 :71 332/04301-
34 OBJETO. Contratação de empnasa para prestação de serv-çm tom CorMelaçau de 
bandas naciona.s, :oca s e 315. para realização do evento Cerrava 2023 eo 
de Balsas;MA. VIGFNCIA. O presente contrato ineciar•se-a na data ce sua assinatura e 
:era vigerem 120 icerto e %dotei dias ou ate a conclusão dos serv (os PRECO: O valor 
do presente Termo de Cortrato é de R$647.600,00 ISeiscentos e :luarenta e sete mil 
e seiscentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.695.0402.2-C88 3.3 90.39.00.00. DO 
"ORO: Comarca ce Balsas. DATA DA ASSINATURA: 26 de janeac de 2323. ASSINATURAS: 
Camila Ferreira Costa tCom, atante) e Anderson kaienc •, e tosa Cavalcante 
iContratadal 

kir• Mo.) ,V4pael P 
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' IN 

PREFEITURA DE 

GOVERNO DE ESPERANÇA, CIDADE DE TODOS 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2023 

A Prefeitura Municipal de Araguanã, mediante seu Pregoeiro, designado pela 
Portaria n° 014, de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação, com itens Exclusivos para ME/EPP e itens para AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICO, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e as exigências estabelecidas neste Edital. 

DATA: 15/02/2023, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver 
expediente nesta data. 

HORA: 09:00h (nove horas) — horário de Brasília-DF. 

LOCAL: Portal de Compras do Município - 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ — MA, conforme especificações contidas no 
ANEXO I deste Edital. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Município, no sítio 

, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou da Prefeitura Municipal de Araguanã — MA por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 
AV. MAJOR SILVA FILHO N°880, CENTRO, CEP 65.368-000, ARAGUANÃ-MA 

CNPJ: 01.612.539/0001-64 



PREFEITURA DE 

UAN 
GOVERNO DE ESPERANÇA, CIDADE DE TODOS 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018. 
3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno 
porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n°123, de 2006. 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 
3.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 
3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 
3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 
3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 
3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 

AV. MAJOR SILVA FILHO N°880, CENTRO, CEP 65.368-000, A.RAGUANÃ-MA 

CNPJ: 01.612.539/0001-64 



PREFEITURA DE 

i GOVERNO DE ESPERANÇA, CIDADE DE TODOS 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 10 da LC n° 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. Em caso de divergência entre as descrições e especificações 
constantes do CATMAT/SIASG e do Termo de Referência, prevalecem estas últimas. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
6.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
6.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
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6.28.1. por empresas brasileiras; 
6.28.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.28.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
6.29.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
6.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.29.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, 
no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 
aceitação do lance vencedor. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU-
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos. irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

,1 
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8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 
evidente, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização 
de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.6.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita; 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste 
item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.12. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.13. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superiores aos estimados ou 
com preços manifestamente inexequíveis. 
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8.14. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadas pelo Pregoeiro. 

8.15. É obrigatório ao licitante descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado, 
obedecendo às especificações mínimas constantes neste Edital e seus anexos, bem como 
demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta. 

8.16. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
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9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.9. Ressalvado o disposto no item 9.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.10.1.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações ou consolidação, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores; 

9.10.2.Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

9.10.3.Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.11.1.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

9.11.2.Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União; 

9.11.3.Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante a apresentação das Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida 
Ativa. 

9.11.4.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante a apresentação das Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 
Dívida Ativa Relativos aos Tributos do ISS e TLVF; 

9.11.4.1. Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "e" for comprovada mediante 
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, 
caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 
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9.11.5.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 

9.11.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.12.1.Mediante a apresentação de Atestado(s) fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante forneceu produtos compatíveis com o objeto 
deste Pregão, em características e prazos. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado 
do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado (COM FIRMA 
RECONHECIDA EM CARTÓRIO OU MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 
OFICIAL PARA O RECONHECIMENTO, no caso de pessoa jurídica de direito privado) 
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/fun9ão. Em caso de dúvidas quanto 
as informações contidas no atestado, o Pregoeiro PODERA solicitar em diligência, contrato 
celebrado com a referida instituição ou apresentação de Nota Fiscais. 

9.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.13.1.Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social de 2021, na forma 
da Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil) e Acórdão n° 1.999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC 123/06 e artigo 
26 da Resolução CFC N.° 1.418/2012, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro 
Diário, este registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 

9.13.2.A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1), 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo  Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG = 2. 1,0 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ISG = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

Ativo Circulante-AC índice de Liquidez Corrente-
Passivo Circulante-ILC = 

PC 

2. 1,0 

1,0 

9.13.3.Na ocorrência de não apresentação ou de algum equívoco na elaboração destes 
cálculos, tendo a Licitante fornecido dados que possibilitem a verificação e correção dos 
mesmos, não será motivo de inabilitação; 

9.13.4.As licitantes que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua 
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social 
ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de 
índices oficiais. 
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9.13.5.As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

9.13.6.As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através 
da escrituração digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 3° da Instrução Normativa RFB 
n°. Instrução Normativa RFB n° 1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do 
Brasil. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, 
a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° da Instrução Normativa RFB, bem como 
o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro 
Valmir Campeio; 

9.13.7.Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, 
a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

9.13.8.Certidão Negativa de Falência (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação dos documentos de habilitação, quando não vier 
expresso o prazo de validade. 

9.14. OUTROS DOCUMENTOS: 

9.14.1.Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária da sede da licitante, compatível com 
o objeto deste Pregão, dentro do prazo de validade em nome do licitante; 

9.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.16.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat- a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 
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9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.22. Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento em 
substituição aos requeridos no presente edital e seus anexos. 

9.23. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se 
necessário e mediante solicitação do pregoeiro, serão remetidos em original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, para análise, no prazo de 02 (dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Araguanã — MA, situada na Avenida Major Silva Filho, 880, Centro, 
Araguana - MA. 
10.2. Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os 
documentos no prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
10.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados 
neste item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos termos 
do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac 
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2.A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.1.1.0 objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor. 

13.1.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DO CONTRATO 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o 
Contrato. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por e-mail, 
para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.2.3.A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

14.2.4.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
e 80 da mesma Lei. 
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14.3. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, 
e nos termos do art. 6°, III, da Lei n°10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.4. Na assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

14.6. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contrato 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Araguanã, que anotará, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

15. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS À LICITANTE 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

15.1.1. Não assinar o Contrato ou aceitar/retirar a nota de empenho quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

15.1.2.Apresentar documentação falsa; 

15.1.3.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.4.Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.5.Não mantivera proposta; 

15.1.6.Cometer fraude fiscal; 

15.1.7.Comportar-se de modo inidôneo; 

15.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

15.3.1.Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

15.3.2.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Araguanã — MA, pelo prazo de até dois anos; 

15.3.3.Impedimento de licitar e de contratar com a Administração e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
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15.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — 
PAR. 

15.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
n°9.784, de 1999. 

15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

16.2. A impugnação poderá ser realizada, mediante petição a ser enviada, exclusivamente, 
de forma eletrônica, para o e-mail 

16.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

16.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente, para o e-mail 
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16.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

16.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

16.7.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Araguanã — MA. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

17.11.0 pregão será divulgado na Internet através dos sites: 

17.12. Portal de Compras do Município e Portal da 
Transparência do Município de Araguanã MA: 
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17.13. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro 
da Prefeitura Municipal de Araguaná, destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da 
diligência promovida. (Artigo 43, § 30, da Lei Federal n° 8.666/1993). 

17.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 
legislação em vigor. 

17.15. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

17.15.1. ANEXO 1— Termo de Referência; 

17.15.2. ANEXO II — Minuta do Contrato 

17.16. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Justiça da Comarca de Zé Doca/MA, excluído 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

ARAGUANÃ/MA, 26 de janeiro de 2023. 

SecMá(risPisitimiciWde Eclucação 
Inocêncio Pereira Filho 

CPF: 783.625.123-34 
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PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2023 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto visando futura e eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ — MA. 
1.2. A Prefeitura Municipal de Araguanã não se obriga a adquirir os itens relacionados do 
licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas na Tabela, apenas, se houver necessidade 
da aquisição por parte das Secretarias. 

2. DA MODALIDADE: 

2.1. Solicitamos que a aquisição do presente objeto possa ser realizada por meio de licitação 
na modalidade Pregão Presencial no tipo Menor Preço por item, através do Sistema de 
Registro de Preços. 

2.2. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em questão, 
poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante 
regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente 
será o "MENOR PREÇO POR ITEM". Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, 
necessariamente a Administração obterá a economia em função do custo benefício, não 
obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no mercado 
em relação ao(s) produto ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que 
cotar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1. A presente contratação deve-se a necessidade nutricional geral dos servidores 
municipais e tendo em vista que algumas Secretarias são equipadas com cozinha própria para 
o preparo e fornecimento de refeições aos servidores, pacientes e pessoas que fazem parte 
da atuação da Secretaria de Assistência Social, com o intuito proporcionar em situações 
específicas, urna alimentação adequada e assegurar o acesso à alimentação sob a ótica da 
garantia do direito humano, além de promover a segurança alimentar e nutricional. 

4. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO MATERIAL: 

ITEM  DESCRIÇÃO I UND. QTD f V. UNIT. V. TOTAL 1 

AÇÚCAR - Refinado, isento de matéria terrosa, 
livre de umidade e fragmentos estranhos, 
embalagens integras e resistentes. validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalal,em de 1 KL,. 

KG 6000 RS 6,93 RS 41 .580,00 
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ACHOCOLATADO EM PO, de primeira 
qualidade. soluvel, composicao: acucar, cacau em 
po. maltodextrina, emulsificante, antioxidante. 
aromatizante, enriquecido com itaminas e FERRO. 
Embalagem plastiea atoxica de 1 kg contendo 
identificacao do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso . 

3 

ALHO - In natura, do tipo comum, cabeça inteira 
fisiologicamente desenvolvido, com bulbos 
curados, sem muchamento, danos mecânicos ou 
causado por pragas - Kg 

ARROZ BRANCO - Subgrupo polido, classe 
longo, fino. agulha. TIPO 1. isento de matéria 
en-osa, pedras,ffingos ou parasitas, livre de 

umidade,com grãos inteiros. Acondicionado em 
embalagem de polietileno, transparente original 4 
do fabricante. com identificação do produto, 
informação nutricional. marca do fabricante e 
infOrmações do mesmo, prazo de validade, peso 
e rotulagem de acordo com a legislação. 
Pacote de lkg. 

AMIDO DE MILHO: Especificação : 
Embalagem com 200 g, com dados de 
identificação do produto, marca cio fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade, peso liquido e de 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. 

6 

AVEIA EM FLOCOS - Especificação : Aveia em 
flocos finos - produto resultante da moagem de 
grãos de aveia após limpeza e classificação. 
Apresentando valor nutricional por porção 
(300: 17g de carboidrato,4.3 de proteínas. 
2.2g de gorduras totais - embalagem de 170g. 

KG 1900 

KG 400 

KG 7500 

UNO. 900 

UNI/ 800 

RS 24,52 RS 46.588,00 

RS 33.64 RS 13.456,00 ' 

RS 6.99 RS 52.425,00 

RS 7,38 1 RS 6.642,00 

RS 7.38 j RS 5.904,00 l 
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BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER A base de farinha de trigo, gordura 
vegetal hidrogenada, açúcar, amido de milho, sal 
refinado, fermento, leite ou soro e outros. 
Composição nutricional mínima: 12% de 
proteínas. Embalagem tipo 3 em 1 . Serão 
rejeitados os biscoitos mal cozidos, queimados 
e de características organolépticas anormais. 
Dupla embalagem primária em polietileno, com 
identificação do produto, especificação dos 
ingredientes, informação nutricional. marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo de 
validade, peso e rotulagem de acordo com a 
legislação. Embalagem de 350g 

PACOTE 
350 

g 

5000 RS 7,35 RS 36.750,00 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA Composição 
básica: farinha de trigo com ferro e acido folie°, 
gordura vegetal hidrogenada, água, sal, açúcar e 
demais substâncias permitidas. Informação 
Nutricional: porção de 30 g: valor energético 1 19 
kcal. carboidrato 21 g, proteína 2,0 g, gorduras 
totais 3.0 g. sódio 121 mg. Acondicionada em 
pacotes de polipropileno, atóxico hermeticamente 
vedados com 350g 3 pacotes individuais com 
dupla proteção e embalados em caixa de papelão 
limpa, íntegra e resistente. Deverão ser fabricados 
a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 
matéria terrosa. parasitos, devendo estar em 
perfeito estado de conservação. 

PACOTE 
350 

g 

3500 RS 8,13 RS 28.455.00 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico (vitamina 119). açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido. sal, fermentos químicos: 
bicarbonato de sódio. bicarbonato de amônio, 
fosfato tricalcio e fosfato monocalcio. estabilizante PACOTE 
lecitina de soja. acidulante ácido 'afico e 350 
aromatizante. Conter glúten e traços de leite. Valor g 
nutricional na porção de 30 g: valor energético 120 
kcal, carboidratos 21 g, proteínas 2,0 g, gorduras 
totais 3,0 g, sódio 193 mg. Embalagem primaria 
de 350 g de polietileno, impermeáveis e lacrados. 
com 3 pacote individuais. 

3000 RS 8,47 RS 25.410,00 
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CAFÉ PURO: torrado e moído, procedente de 
grãos sãos, limpos e isentos de impurezas, 
acondicionado em pacote aluminizado alto 
vácuo, integro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, a embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação. 
Embalagem de 250e. 

PCT 2500 

11 

CARNE MOÍDA - Carne bovina moída magra de 
1" congelada. Aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa, cor própria sem manchas 
esverdeadas, com cheiro e sabor próprio, 
ausência de sujidades. parasitos e larvas. 
Devendo conter no máximo 10% de gordura, 
ser isenta de cartilagens e de ossos e conter no 
máximo 300 de aponevroses, com registro no S1F - 
embalagem de 500 g. 

KG 1200 

12 

COLORAU - Colorau (urticum) pó fino, 
homogêneo. coloração vermelho intensa, 
embalagem plástica, com identificação do produto. 
marca do fabricante, prazo de validade e peso PCT 800 
líquido. O produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura elou Ministério da 
Saúde. Embalagem de 100g 

13 

EXTRATO DE TOMATE : simples, 
concentrado, com no mínimo 20%, sem aditivos 
ou conservantes. unidades de 340g, sem vestígio 
de ferrugem, amassaduras e abaulamento, com 
prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir 
da data de entrega. 

KG 900 

RS 10,04 RS 25.100,00 

RS 43.32 RS 51.984.00 

RS 3.80 RS 3.040.00 

RS 6,39 RS 5.688.00 

14 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO - limpo, 
magro, não temperado. congelado, proveniente de 
aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária. 
apresentando cor e odor característicos. Isento de: 
vestígio de descongelamento. cor esverdeada, odor 
forte e desagradável, parasitas, sujidades. larvas e 
qualquer substância contaminante. Acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxica. resistente, 
peso líquido de 1 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto. peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 
selo de inspeção do órgão competente c data de 
embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 

KG 1500 RS 23.86 RS 35.790,00 
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FRANGO COXA E SOBRE COXA - com coxa 
e sobrecoxa, congelado. apresentando peso médio 
de 2 a 2,5Kg embalado em saco plástico 
transparente. atOxico, limpo, não violado, 
resistente, que garantam a integridade do produto 
até o momento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. numero do 
registro no Ministério da AgriculturaSIFIDIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 90 (noventa) dias a 
partir da data de entrega. 

FRANGO CONGELADO - com miúdo, 
[congelado, apresentando peso médio de 2 a 2,5Kg 
embalado em saco plástico transparente, atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem devera conter 

16 externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de validade. 
quantidade do produto, numero do registro no 
Ministério da Agricultura;SIEDIPOA e carimbo 
de inspeção do SIE. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 90 (noventa) dias a partir da 
data de entrega. 

KG 1200 

KG 2500 

RS 20,65 RS 24.780,00 

RS 17,17 RS 42.925,00 

LEITE EM PÓ - Integral, bovino, embalagem I 
laminada sem umidade. com mínimo 6.5 g de 

17 
proteína. 0% de gordura !runs, gordura saturada de 
4 a 5 g e sódio de 91 a 95 mg por porção, validade 
minima 90 dias a partir ela data ele entrega. 
Embalagem de 2002 

18 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: SEM LACTOSE, 
COM LECITINA. ENZIMA LACTASE, 
ACRESCIDO DE VITAMINAS E 
MINERAIS. EMBALAGEM UNITÁRIA COM 
PESO DE 300G A 400Ci. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES A 
CONTAR DA ENTREGA. 

PCT 5000 RS 9,88 RS 49.400.00 

• 

UND. 300 RS 34,35 RS 10.305,00 
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MACARRÃO ESPAGUETE - Sem ovos, as 
massas ao serem postas na água não deverão turvá-
las antes da cocção. não podendo estar 

19 fermentadas ou rançosas. Com rendimento 
mínimo após o cozimento de 2 vezes seu peso 
antes da cocção. validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem de 500e 

KG 

20 

MACARRÃO PARAFUSO - Macarrão de arroz 
com ovos, corte parafuso ou perme, embalagem de 
500g. Produto sem glúten e sem lactose em 
conformidade com as leis específicas vigentes, 
validade mínima de 6 meses a partir da data de 
entrega. 

KG 

21 

MARGARINA VEGETAL - com 80% de 
lipídios, zero de gordura trans, aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão estar 
isentos de ranço e de outras características 
indesejáveis, embalagem de polietileno leitoso 
e resistente, apresentando vedação adequada. 
Embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote. Deverá apresentar 
validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Com registro no ministério da agricultura, 
SIF, DIP0A. Embalagem de 500 e 

UND. 

22 

ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja 
que sofreu processo tecnológico adequado 
como degomagem, neutralização, clarificação. 
frigorificação ou desodorização. Liquido viscoso 
refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs 
e limpas. Embalagem em polietileno tereftalado 
(PET), validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem 900m1 

LIND. 1 

23 

24 

PÃO TIPO HOT DOG - PESO NO MÍNIMO 
POR UNIDADE: 50g 

-4 

KG 

POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJÁ, 
concentrada, congelada, produzida dentro das 
normas sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atoxico de I kg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA (Sin. 

KG 

1500 RS 13,37 RS 

900 RS 17.39 RS 

1500 RS 10,71 RS 

2500 RS 12,86 RS 

900 RS 19,32 RS 

1200 RS 23.61 RS 

20.055,00 

15.651,0(1 

16.065,00 

32.150,00 

17.388,00 

28.332,00 1 
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POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA. 
concentrada, congelada, produzida dentro das 
normas sanitárias vigentes, embalagem: saco 

Iplástico atóxico de Ikg.INSPECIONADA PELO 
' MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA (SIF). 

26 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÁ, 
concentrada, congelada, produzida dentro das 
normas sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atóxico de Ikg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIE). 

27 

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA, 
concentrada, congelada, produzida dentro das 
normas sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atóxico de I kg.INSPÉCIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIE). 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJU. 
concentrada, congelada, produzida dentro das 

28 normas sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atóxico de lkg. INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF) 

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA, 
concentrada, congelada, produzida dentro das 

29 normas sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atoxico de Ikg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF). 

POLPA DE FRUTA SABOR CUPUAÇÚ, 
concentrada, congelada, produzida dentro das 

30 normas sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atóxico de lkg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF). 

31 

PROTEÍNA TEXTUR1ZADA DE SOJA 
(Carne) - Apresentada em flocos, com aspecto de 
cor, cheiro e sabor próprios, isenta de sujidades. 
em saco plástico transparente: Rotulagem 
contendo composição nutricional data de 
fabricação, validade mínima de 90 dias apartir da 
data de entrega. Embalagem 4002 

SAL - Refinado, iodado, com granulação 
uniforme. com no mínimo 98,5% de cloreto de 
sódio e com dosagem de sais de iodo de no 

32 mínimo 10 mg e máximo de 15 mg de iodo por 
quilo, de acordo com a Legislação Federal 
específica, validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem  plástica de 1 Kg. 

KG 1200 RS 19,32 RS 23.184,00 

KG 1200 RS 19,32 RS 23.184.00 ! 

KG 1200 RS 19.32 RS 23.184,00 

KG 1200 RS 19,32 RS 23.184,00 

23.184.00 KG 1200 RS 19.32 RS 

KG 1200 RS 23,61 RS 

RS 

28.332,00 

KG 1500 RS 19.62 

3.25 

29.430,00 

KG 800 RS RS 2.600.00 
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33 

SARDINHA AO OLEO - Peixe de água salgada, 
conservado em molho de tomate, eviseerada e 
descamada mecanicamente. livre de nadadeiras, 
calda e cabeça. e pré-cozida, 1' qualidade e 
dispositivo abre fácil. isenta de ferrugem e 
amassados, validade mínima de 90 dias a partir da 
data de entrega. Embalagem de 125gr. peso liquido 
drenado 84 g. 

UND. 6000 R$ 7,13 R$ 42.780,00 

34 

TEMPERO SECO - Com alho. sal. pimenta do 
reino, cominho, cheiro verde, coentro. cebolinha, 
salsa, validade mínima de 90 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem copo 100g 

UND. 800 R$ 5.43 R$ 4.344,00 

35 

VINAGRE - De álcool, ácido acético obtido 
mediante a fermentação acética de soluções 
aquosas de álcool procedente principalmente de 
matérias agricolas. Padronizado, refiltrado, 
pasteurizado e envasado para a distribuição no 
comércio em geral. Com acidez de 4,15%. 
Embalagem plástica/garrafa pet, sem corantes, sem 
essências e sem adição de açúcares. De acordo 
com a RDC n°276/2005. validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega. Embalagem de 
500m1 

LT. 300 R$ 5,43 R$ 1.629.00 
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FLOCAO DE ARROZ, Flocos de arroz pré-
cozido, tipo flocão. com aspecto. cor, cheiro e 
sabor próprios com ausência de umidade. 
fermentação, ranço. isento de sujidades, parasitas e 
larvas. 
Embalagem de 500g. sacos plásticos transparentes 
plásticos transparentes e atóxicos. tampos não 
violados, resistentes que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo, 
acondicionado em fardos lacrados. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, n" do lote, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 05 (cinco) meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 

PACOTE 
500G 2000 R$ 6.52 R$ 13.040,00 
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FLOCAO DE MILHO, Flocos de milho pré-
cozido. tipo fioeão. amarelo, com aspecto. cor, 
cheiro e sabor próprios com ausência de umidade. 
fermentação. ranço. isento de sujidades, parasitas e 
larvas. Embalagem de 500g . sacos plásticos 
transparentes plásticos transparentes e atoxieos, 
tampos não violados, resistentes que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo, acondicionado em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informação 
nutricional, n" do lote, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 05 (cinco! meses a partir da cbta de 
entrega na unidade requisitante. 

PACOTE 
500G 

3200 RS 6,11 RS 19.552,00 

FEIJÃO PRETO: Tipo 1, novo, de safra corrente. I 
grãos inteiros, aspecto brilhos°, liso, isento de 
matéria terrosa. pedras ou corpos estranhos. 
fungos ou parasitos e livre de umidade. 
Embalagem de 1 kg, de polietileno original de 
fábrica, com identificação do produto, 
informação nutricional, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de validade, peso e 
rotulagem de acordo com a legislação. 

KG 3500 RS 9,81 RS 34.335,00 

FEIJÃO CARIOCA Tipo I, novo, de safra 
corrente, grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, 
isento de matáia terrosa, pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou parasitos e livre de 
umidade. Embalagem de 1 kg, de polietileno 
original de fábrica, com identificação do 
produto. informação nutricional. marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo de 
validade, peso e rotulagem de acordo com a 
legislação. 
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  —r---
MILHO VERDE - Embalagem de 170g. Com 
bom prazo de validade, não serão aceitos pacotes 
rasgados, sujos e com data de validade inferior a 6 
meses. 

KG 

PCT 

3500 R$ 9.81 RS 34.335,00 

l 900 RS 6,52 RS 5.868,00 
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MINGAU DE TAPIOCA COM COCO - 
Características mínimas: Mistura de tapioca com 
coco. composta por leite integre, enriquecido 
com vitaminas e sais minerais. Embalagem: saco 
plástico de polietileno atóxico. contendo Ikg; com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido, corri registro 
no ministério da agricultura c: ou ministério da 
saúde. Na entrega. somente será aceito o produto 
que tenha data de validade de no mínimo 6 meses. 

KG 1500 RS 30.34 RS 45.510.00 

MILHO DE PIPOCA - Milho para pipoca tipo 1, 
em embalagens de polietileno 500 granias original 
do fabricante, com data de validade, lote e 
especificações. Livre de sujidadedes, bolores, ou 
qualquer tipo de contaminação, quimica, tisica ou 
biológica. Prado de validade minima: seis (06) 
meses. As licitantes deverão apresentar marcas 
com padrão de qualidade equivalente 

MILHO BRANCO PARA CANJICA - Milho 
branco, tipo 1. cor branca, despelieulado. 
Embalados em pacotes de 500 gramas,de 
polietileno original do fabricante, com data de 
validade, lote e especificações.Livre de 
stindadedes, bolores, ou qualquer tipo de 
contaminação. quimica, fisica oubiológica. Praso 
de validade minima: seis(06) meses. As 
licitantes deverão apresentar marcas com 
padrão de qualidade. 

PCT 200 RS 6,52 RS 

UND. 500 RS 5,23 RS 
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RISOTO DE FRANGO À GREGA COM 
LEGUMES ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS. FERRO E ZINCO: 
EMBALAGEM PRIMARIA: saco plástico, 
intacta, peso liquido de 01 quilo, contendo a 
identificação do produto. marca do fitbricante, data 
de fabricação, peso liquido e data de validade 
expressa de forma visível. -EMBALAGEN 
SECUNDARIA: saco plástico atóxico 
condicionado 10 pacotes em uni total de 10 quilos. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: produto 
pó tino homogêneo. com cheira e sabor 
próprios. CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
produto próprio para o consumo humano. em 
conformidade com a legislação vigente de prazo de , 
validade de 12 meses. 

KG 1500 28,34 

1 .304,00 

2.615,00 

RS 42.510.00 
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SOPA DE FRANGO MACARRÃO COM 
LEGUMES ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS, FERRO E ZINCO: 
EMBALAGEM PRIMARIA: saco plástico, 
intacta, peso liquido de 01 quilo, contendo a 

' identificação do produto. marca do fabricante, data 
ide fabricação, peso liquido e data de validade 
expressa de forma visível. EMBALA(iEN 

45 
SECUNDARIA: saco plástico atoxico 
condicionado 10 pacotes em um total de 10 quilos. 

1CARACTERISTICAS ADICIONAIS: produto 
pó fino homogêneo. com cheira e sabor 

1próprios. CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
i'produto próprio para o consumo humano, em 
conformidade com a legislação vigente de prazo de 
validade de 12 meses. 

VALOR TOTAL 

KG 1500 RS 30.52 RS 45.780,00 

RS 1.105.747,00 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
a) Os produtos deverão ser de 1a qualidade; 
b) O fornecimento do objeto ocorrerá por meio de "Ordem ou Autorização de Fornecimento" 

ou "Nota de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas do Órgão 
solicitante, conforme necessidade do Órgão Participante, contendo a informação dos 
itens, quantidades, preços unitários e totais. 

c) Tendo em vista a compra fracionada dos produtos objeto da presente licitação, 
informamos que a entrega dos mesmos deverá ser realizada nos locais designados pelo 
Setor de Compras, não existindo quantitativo mínimo a ser solicitado, podendo inclusive 
ser unitário; 

d) Valor máximo total: R$ 1.105.747,00 (Um milhão cento e cinco mil setecentos e 
quarenta e sete reais). 

"ffiNa.„ 5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

5.1. A entrega dos produtos licitados, não poderá ser superior a 5 (cinco) dias, a partir da 
emissão da Ordem de Fornecimento, entrega será realizada nos locais indicados e em 
conforme requisições do departamento de compras; 

5.2. O fornecimento ocorrerá mediante autorização expressa do Contratante, através de 
requisições assinadas por servidor responsável. 

5.3. Todos os produtos deverão ser boa procedência, dentro dos padrões de qualidade 
exigidos, com prazos de validade em vigor e de acordo com as especificações contidas neste 
termo de referência. 

6. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contrato 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Araguanã, que anotará, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

7. DO PAGAMENTO: 
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7.1. O pagamento será feito ao fornecedor contratado por meio de ordem bancária, até o 300
(trigésimo) dia útil após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente desta Administração Municipal. 
7.2. Caso a empresa contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei n° 9.317/96, deverá apresentar cópia 
autenticada do "Termo de Opção pelo Simples", juntamente com a nota fiscal ou fatura. Não 
sendo optante, será efetuada a retenção na forma da Instrução Normativa Conjunta 
SRF/STN/SFC n° 23, de 02/03/2001. 
7.3. Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

8. PREVISÃO ORCAMENTÁRIA: 

8.1. A indicação da fonte de recursos será disponibilizada pela Divisão de Contabilidade de 
acordo com as rubricas constantes do Orçamento Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
aprovado pelo Legislativo Municipal. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Iniciar o fornecimento dos bens, imediatamente, após a assinatura do Contrato e, por 

conseguinte, o recebimento da ordem de fornecimento e Nota de Empenho emitida peio setor 
competente; 
9.2. A cada fornecimento, o prazo de entrega do objeto será acordado pela unidade 
requisitante, não podendo, todavia, ultrapassar 10 (dez) dias corridos da retirada da ordem de 
fornecimento pelo fornecedor; 
9.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas despesas, total ou parcialmente, o objeto 

em que verificar incorreções ou defeitos decorrentes do fornecimento; 
9.4. Comunicar as Secretarias, qualquer irregularidade, bem como, responder integralmente 
por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou 
legais a que estiver sujeita; 
9.5. Manter durante o período do fornecimento dos itens, as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de fatura pela CONTRATADA, 
devidamente atestada pelas Secretarias, solicitação de pagamento juntamente com recibo 

emitido em nome da Secretaria. 
10.2. Designar profissional, caso necessário, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar 
a entrega dos produtos; 
10.3. Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo do fornecimento dos produtos. 

11. DAS PENALIDADES: 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Municipal, garantida a 
prévia defesa da contratada ou a licitante no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicará as 
seguintes sanções: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 
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I) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para 
as quais tenha concorrido; 
II) MULTA MORATÓRIA - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por 
ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias corridos, urna vez comunicada oficialmente; 
III) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação 
inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato, em 
razão da inexecução total ou parcial do contrato, podendo esse valor ser descontado de 
pagamentos a que fizer jus a Contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado 
administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente; 
IV) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
V) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a Administração do Prefeitura de Zé Doca pelos prejuízos 
resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 
Observação1: As sanções previstas nas alíneas "I", "II", "IV" e "V" poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea "III", facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do § 1° do art. 86 e do § 2° do art. 87, ambos da Lei de 
Licitações. 
Observação 2: Outras penalidades, em função da natureza da infração, de acordo com o 
previsto na Lei 8.666/93 e no Decreto 5.450/2005, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
penal. 

11.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e a ampla 
defesa, ficará impedido de licitar com a Administração Pública, pelo prazo e até 05 anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Araguanã/MA, 26 de janeiro de 2023. 

Sgr-ret ià1V1unicipal d Educação 
Inocência Pereira Filho 

CPF: 783.625.123-34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 

AV. MAJOR SILVA FILHO N"880, CENTRO, CEP 65.368-000, ARAGUANÃ-MA 

CNPJ: 01.612.539/0001-64 



PREFEITURA DE 

GUAN 
GOVERNO DE ESPERANÇA, CIDADE DE TODOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2023 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato n° /2023 

Processo Administrativo n° 001/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2023-CPL/ARAGUANÃ 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ — MA, ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ, E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

A Prefeitura Municipal de Araguanã, inscrita no CNPJ n° 06.198.949/0001-24, com 
sede na Avenida Major Silva Filho, 880, Centro, Araguana - MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato por: XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, casada, Chefe de 
Gabinete da Prefeitura Municipal de Araguanã, inscrita no Cadastro de Pessoa Física — CPF, 
sob o n° 236.977.413-49, e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n° 
XXXXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
ARAGUANÃ/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, XXXXXXXXXXXXXXXX Cl n° XXXXXXXXXX, CPF n° 
XXXXXXXXXXXXXX, têm, entre si, ajustado o presente Contrato para AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUANÃ — MA, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023-
CPL/ARAGUANÃ, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos 
instituídos pela Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e, demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAGUANÃ — MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023-CPUARAGUANÃ e a Proposta de Preços da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

O valor global deste Contrato é de R$ XXX.XXX,XX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

PARAGRAFO PRIMEIRO — A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo: 
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ITEM % 1 VALOR DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. ' ' DESCONTO UNIT. 
VALOR 
TOTAL 1 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

Fa- CÓDIGO 1 ESPECIFICAÇÃO 
02 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL  -1
02.05   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
02.05.12.361.0042 ; MERENDA ESCOLAR  

r 02.05.12.361.0042.1008.0000 I ASSISTÊNCIA ALIMENTAR - PNAE  
L33.90.30.00  !  MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, de acordo com o constante no Artigo 65, § 10, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e 

vigorará até 12 MESES, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na 
imprensa oficial. 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o principio da anualidade 
do orçamento previsto no art. 57, 'capuf , da Lei Federal n°8.666/1993. 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a 

não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Aceitação da CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do 
fornecimento subcontratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratação não terá nenhum vinculo financeiro 
com a CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULANONA - DA FISCALIZAÇÃO 
A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contrato 

Administrativo da Prefeitura Municipal de Araguanã, que anotará, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições 
técnicas, vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não 
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
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CLÁUSULADÉCIMA — DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 
(trinta) dias consecutivos, após a entrega dos produtos, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo 
ao servidor responsável atestar as notas fiscais que deverão ser emitidas em 02 (duas) vias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, 
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no XXXXXXXXXXX, Agência n° XXXXX, 
Conta Corrente n° XXXXXXXXXX. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços avençados em decorrência do presente 
contrato, não serão reajustados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo 
estabelecido no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 
10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido à empresa. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso 
gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária. 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Competirá à CONTRATADA: 

a) Iniciar o fornecimento dos bens, imediatamente, após a assinatura do Contrato e, por 
conseguinte, o recebimento da ordem de fornecimento e Nota de Empenho emitida pelo setor 
competente; 
b)A cada fornecimento, o prazo de entrega do veículo licitado, será de forma única, não 
poderá ser superior a 10 (dez) dias, a partir da emissão da Ordem de Fornecimento, entrega 
será realizada nos locais indicados e em conforme requisições do departamento de compras; 
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas despesas, total ou parcialmente, o objeto 
em que verificar incorreções ou defeitos decorrentes do fornecimento; 
d)Comunicar as Secretarias, qualquer irregularidade, bem como, responder integralmente 
por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente, de outras cominações contratuais 
e/ou legais a que estiver sujeita; 
e) Manter durante o período do fornecimento dos itens, as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas. 
f) A contratada deverá conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como 
dos órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros 
contábeis e locais de execução, referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que 
a instituição financeira oficial não controlada pela União faça a gestão da conta bancária 
especifica do Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Competirá à CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÀ-MA 

AV. MAJOR SILVA FILHO N"880, CENTRO, CEP 65.368-000, ARAGUANÃ-MA 

CNPJ: 01.612.539/0001-64 



PREFEITURA DE 

GOVERNO DE ESPERANÇA, CIDADE DE TODOS 

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados aos fornecimentos 
dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato; 
c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados 
oportunamente; 
d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para 
esta função, na forma que lhe convier. 
e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — No caso de atraso injustificado do objeto deste 
Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas: 

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da 
Nota de Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez 
por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da 
Nota de Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no 
recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento); 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Além da multa indicada no parágrafo anterior, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de 
inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A fraude na execução do Contrato, o comportamento de 
modo inidõneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções 
previstas no art.7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 

PARÁGRAFO QUARTO- Caberá à Prefeita Municipal de ARAGUANik, propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita 
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o 
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa 
de mora. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACU-ANÃ-MA 

AV. MAJOR SILVA FILHO N'880, CENTRO, CEP 65.368-000, ARAGUANÃ-MA 

CNPJ: 01.612.539/0001-64 



PREFEITURA DE 

GOVERNO DE ESPERANÇA. CIDADE DE TODOS 

PARÁGRAFO SEXTO- As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão 
descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da 
empresa, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de 
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do 
Artigo 79 do mesmo diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 
indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

odiek PARÁGRAFO ÚNICO — A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, 
mediante Notificação por ofício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades que se demonstrarem cabíveis, em processo administrativo 
regular. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após 
sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei 
Federal n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de Zé Doca/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

ARAGUANÃ/MA, XX de XXXXXXXX de 2023. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° CPF N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ-MA 

AV. MAJOR SILVA FILHO N"880, CENTRO, CEP 65.368-000, ARAGUAN:k-MA 

CNPJ: 01.612.539/0001-64 



RAZÃO SOCIAL: M S DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 
CNPJ: 17.522.283/0001-34 

M10 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Araguanã - MA 
PREGÃO ELETRÔNICO No 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 001/2023 

OBJETO : Aquisição de Gêneros alinnenticios destinados a merenda escolar para atender as necessidades da 
prefeitura municipal de araguanã - MA. 
Prezado Senhor, 

A empresa M 5 DOS SANTOS-COMERCIO VAREJISTA M10 com endereço na Rod. Br 316,no 252, 
centro, maranhãozinho - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.522.283/0001-34 vem, pelo seu representante legal 
infra-assinado, portadorda cédula de identidade no 052653712014-5 e do CPF no 618.653.323-99, vem apresentar 
proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

' -opomos o Valor Total deR$ 1.105.747,00 (UM MILHÃO E CENTO E CINCO MIL E SETECENTOS E QUARENTA E 

_,ETE REAIS), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme demostrativo 

abaixo: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE 
QUANT 
IDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

AÇÚCAR - Refinado, isento de 
matéria terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos, embalagens 
íntegras e resistentes, validade 
mínima de 90 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem de 1 Kg. 

olho d' 
agua 

KG 6000 R$ 6,93 R$ 41.580,00 

2 

ACHOCOLATADO EM PO, de 
primeira qualidade, soluvel, 
composicao: acucar, cacau em po, 
maltodextrina, emulsificante, 
antioxidante, aromatizante, 
enriquecido com itaminas e FERRO. 
Embalagem plastica atoxica de 1 kg 
contendo identificacao do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e peso. 

Apti KG 1900 R$ 24,52 R$ 46.588,00 

3 

ALHO - In natura, do tipo comum, 
cabeça inteira fisiologicamente 
desenvolvido, com bulbos curados, 
sem muchamento, danos mecânicos 
ou causado por pragas - Kg 

Ricco 
alimentos 

KG 400 R$ 33,64 R$ 13.456,00 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 

TEL: (98) 98171-0007 
mlOvarejista.contato@gmaiLcom 



RAZÃO SOCIAL: M 5 DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 
CNPJ: 17.522.283/0001-34 

4 

ARROZ BRANCO - Subgrupo 
polido, classe longo, fino, agulha, 
TIPO 1, isento de matéria terrosa, 
pedras,fungos ou parasitas, livre de 
umidade,com grãos inteiros. 
Acondicionado em embalagem de 
polietileno, transparente original do 
fabricante, com identificação do 
produto, informação nutricional, 
marca do fabricante e informações 
do mesmo, prazo de validade, peso 
e rotulagem de acordo com 
a legislação. Pacote de 1kg. 

Impacto KG 7500 R$ 6,99 R$ 

N 

52.425,00 

É14.' 5 

AMIDO DE MILHO: Especificação: 
Embalagem com 200 g, com dados 
de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. 

Maizena UNE). 900 R$ 7,38 R$ 6.642,00 

6 

AVEIA EM FLOCOS - Especificação 
: Aveia em flocos finos - produto 
resultante da moagem de grãos de 
aveia após limpeza e classificação. 
Apresentando valor nutricional por 
porção (30g)I: 17g de 
carboidrato,4,3 de proteínas, 2,2g 
de gorduras totais - embalagem de 
170g. 

Nestle UND. 800 R$ 7,38 R$ 5.904,00 

ÉN 

7 

BISCOITO SALGADO TIPO 
CREAM CRACKER A base de 
farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar, amido de 
milho, sal refinado, fermento, leite 
ou soro e outros. Composição 
nutricional mínima: 12% de 
proteínas. Embalagem tipo 3 em 1. 
Serão rejeitados os biscoitos mal 

cozidos,, 
queimados e de 

características organolépticas 
anormais. Dupla embalagem 
primária em polietileno, com 
identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do 
fabricante e informações do mesmo, 
prazo de validade, peso e rotulagem 
de acordo com a legislação. 
Embalagem de 350g 

Fortaleza 
PACOTE 

350 
g 

5000 R$ 7,35 R$ 36.750,00 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: mlOvarejista.contato@gmaiLcom 
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RAZÃO SOCIAL: M S DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 
CNPJ: 17.522.283/0001-34 

8 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
Composição básica: farinha de trigo 
com ferro e acido fólico, gordura 
vegetal hidrogenada, água, sal, 
açúcar e demais substâncias 
permitidas. Informação Nutricional: 
porção de 30 g: valor energético 119 
kcal, carboidrato 21 g, proteína 2,0 
g, gorduras totais 3,0 g, sódio 121 
mg. Acondicionada em pacotes de 
polipropileno, atóxico 
hermeticamente vedados com 350g 
3 pacotes individuais com dupla 
proteção e embalados em caixa de 
papelão limpa, íntegra e resistente. 
Deverão ser fabricados a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas 
de matéria terrosa, parasitos, 
devendo estar em perfeito estado de 
conservação. 

Fortaleza 
PACOTE 

350 
g

3500 R$ 8,13 R$ 

À 

28.455,00 

• 

9 

BISCOÉTO DOCE TIPO MAISENA 
Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico 
(vitamina b9), açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, sal, 
fermentos químicos: bicarbonato de 
sódio, bicarbonato de amônio, 
fosfato tricalcio e fosfato monocalcio, 
estabilizante lecitina de soja, 
acidulante ácido lático e 
aromatizante. Conter glúten e traços 
de leite. Valor nutricional na porção 
de 30 g: valor energético 120 kcal, 
carboidratos 21 g, proteínas 2,0 g, 
gorduras totais 3,0 g, sódio 193 mg. 
Embalagem primaria de 350 g de 
polietileno, impermeáveis e lacrados, 
com 3 pacote individuais. 

Vitarella 
PACOTE 

350 
g

3000 R$ 8,47 R$ 25.410,00 

10 

CAFÉ PURO: torrado e moído, 
procedente de grãos sãos, limpos 
e isentos de impurezas, 
acondicionado em pacote 
aluminizado alto vácuo, íntegro, 
resistente, vedado hermeticamente 
e limpo, a embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação. Embalagem de 250g. 

Kimimo PCT 2500 R$ 10,04 R$ 25.100,00 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: mlOvarejista.contato@gmalcom 
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RAZÃO SOCIAL: M S DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 

CNPJ: 17.522.283/0001-34 

11 

CARNE MOÍDA - Carne bovina 
moída magra de 1a congelada. 
Aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, com cheiro e 
sabor próprio, ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 
Devendo conter no máximo 10% 
de gordura, ser isenta de 
cartilagens e de ossos e conter no 
máximo 3% de aponevroses, com 
registro no SIF - embalagem de 500 

9. 

Fortboi KG 1200 R$ 43,32 

À 

R$ 51.984,00 

12 

COLORAU - Colorau (urucum) pó 
fino, homogêneo, coloração 
vermelho intensa, embalagem 
plástica, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. O produto 
deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
Embalagem de 100g 

Kimimo PCT 800 R$ 3,80 R$ 3.040,00 

13 

EXTRATO DE TOMATE : simples, 
concentrado, com no mínimo 20%, 
sem aditivos ou conservantes, 
unidades de 340g, sem vestígio de 
ferrugem, amassaduras e 
abaulamento, com prazo de validade 
de no mínimo 12 meses a partir da 
data de entrega. 

Quero KG 900 R$ 6,32 R$ 5.688,00 

"lk 

14 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO - 
limpo, magro, não temperado, 
congelado, proveniente de aves 
sadias, abatidas sob inspeção 
veterinária, apresentando cor e 
odor característicos. Isento de: 
vestígio de descongelamento, cor 
esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer substância 
contaminante. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxica, 
resistente, peso líquido de 1 kg, 
contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, 
marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e 
data de embalagem. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a contar 
da data de entrega. 

Seara KG 1500 R$ 23,86 R$ 35.790,00 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MAP,ANHAOZINNO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: mlOvarejista.contato@gmaiLcom 
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RAZÃO SOCIAL: M S DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 

CNPJ: 17.522.283/0001-34 

15 

FRANGO COXA E SOBRE COXA - 
com coxa e sobrecoxa, congelado, 
apresentando peso médio de 2 a 
2,5Kg embalado em saco plástico 
transparente, atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garantam a 
integridade do produto até o 
momento do consumo. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
de lote, data de validade, quantidade 
do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA 
e carimbo de inspeção do SIF. O 
produto deverá apresentar validade 
mínima de 90 (noventa) dias a partir 
da data de entrega. 

Seara KG 1200 R$ 20,65 

Ã 

R$ 24.780,00 

16 

FRANGO CONGELADO - com 
miúdo, congelado, apresentando 
peso médio de 2 a 2,5Kg embalado 
em saco plástico transparente, 
atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garantam a 
integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 90 
(noventa) dias a partir da data de 
entrega. 

Bonasa KG 2500 R$ 17,17 R$ 42.925,00 

17 

LEITE EM PÓ - Integral, bovino, 
embalagem laminada sem 
umidade, com mínimo 6,5 g de 
F' 0°k de gordura trans, 
gordura saturada de 4 a 5 g e sódio 
de 91 a 95 mg por porção, validade 
mínima 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 200g 

Italac PCT 5000 R$ 9,88 R$ 49.400,00 

18 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: SEM 
LACTOSE, COM LECITINA, ENZIMA 
LACTASE, ACRESCIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS. 
EMBALAGEM UNITÁRIA COM PESO 
DE 300G A 400G. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES 
A CONTAR DA ENTREGA. 

CCGL UND. 300 R$ 34,35 R$ 10.305,00 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MARANHÃO7_INHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

mlOvarejista.contato@gmaiLcom 
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RAZÃO SOCIAL: M 5 DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 
CNPJ: 17.522.283/0001-34 

19 

MACARRÃO ESPAGUETE - Sem 
ovos, as massas ao serem postas na 
água não deverão turvá-las antes da 
cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Com 
rendimento mínimo após o 
cozimento de 2 vezes seu peso antes 
da cocção, validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 500g 

Santa 
Clara 

KG 1500 R$ 13,37 R$ 

M 

20.055,00 

20 

roges 

MACARRÃO PARAFUSO - 
Macarrão de arroz com ovos, corte 
parafuso ou penne, embalagem de 
500g. Produto sem glúten e sem 
lactose em conformidade com as leis 
específicas vigentes, validade mínima 
de 6 meses a partir da data de 
entrega. 

Santa 
Clara 

KG 900 R4 17,39 R$ 15.651,00 

21 

MARGARINA VEGETAL - com 80% 
de lipídios, zero de gordura trans, 
aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares aos mesmos e deverão 
estar isentos de ranço e de 
outras características indesejáveis, 
embalagem de polietileno leitoso 
e resistente, apresentando vedação 
adequada. Embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote. Deverá apresentar validade 
mínima de 90 dias a partir da data 
de entrega. Com registro no 
ministério da agricultura, SIF/DIPOA. 
Embalagem de 500 g 

Primor UND. 1500 R$ 10,71 R$ 16.065,00 

22 

ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do 
grão de soja que sofreu processo 
tecnológico adequado como 
degomagem, neutralização, 
clarificação, frigorificação ou 
desodorização. Líquido viscoso 
refinado, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas. 
Embalagem em polietileno 
tereftalado (PET), validade mínima 
de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem 900m1 

Liza UND. 2500 R$ 12,86 R$ 32.150,00 

23 PÃO TIPO HOT DOG - PESO NO 
MÍNIMO POR UNIDADE: 50q 

Massa 
Forno KG 900 R$ 19 32 , R$ 17.388,00 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MARANHÁOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: mlOvarejista.contatoOgmailcom 
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RAZÃO SOCIAL: M S DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 
CNPJ: 17.522.283/0001-34 

24 

POLPA DE FRUTA SABOR 
MARACUJÁ, concentrada, 
congelada, produzida dentro das 
normas sanitárias vigentes, 
embalagem: saco plástico atóxico de 
1kg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA (SIF). 

Acerolina KG 1200 R$ 23,61 R$ 

À 

28.332,00 

25 

POLPA DE FRUTA SABOR 
ACEROLA, concentrada, congelada, 
produzida dentro das normas 
sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atóxico de 
1kg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA (SIF). 

Acerolina KG 1200 R$ 19,32 R$ 23.184,00 

reekk 

26 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÁ, 
concentrada, congelada, produzida 
dentro das normas sanitárias 
vigentes, embalagem: saco plástico 
atóxico de 1kg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF). 

Acerolina KG 1200 R$ 19,32 R$ 23.184,00 

27 

POLPA DE FRUTA SABOR 
GOIABA, concentrada, congelada, 
produzida dentro das normas 
sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atóxico de 
lkg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Acerolina KG 1200 R$ 19,32 R$ 23.184,00 

1\ 
28 

,(SIF). 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJU, 
concentrada, congelada, produzida 
dentro das normas sanitárias 
vigentes, embalagem: saco plástico 
atóxico de lkg. INSPECIONADA 
PELO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA (SIF) 

Acerolina KG 1200 R$ 19,32 R$ 23.184,00 

29 

POLPA DE FRUTA SABOR 
ACEROLA, concentrada, congelada, 
produzida dentro das normas 
sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atóxico de 
1kg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF). 

Acerolina KG 1200 R$ 19,32 R$ 23.184,00 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL (98) 98171-0007 

E-MAIL: mlOvarejista.contato@gmaiLcom 
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30 

POLPA DE FRUTA SABOR 
CUPUAÇÚ, concentrada, congelada, 
produzida dentro das normas 
sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atóxico de 
1kg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF). 

Acerolina KG 1200 R$ 23,61 

M 

R$ 28.332,00 

31 

PROTEINA TEXTUFtIZADA DE 
SOJA (Carne) - Apresentada em 
flocos, com aspecto de cor, cheiro e 
sabor próprios, isenta de sujidades, 
em saco plástico transparente; 
Rotulagem contendo composição 
nutricional data de fabricação, 
validade mínima de 90 dias apartir 
da data de entrega. Embalagem 
400o 

Camil KG 1500 R$ 19,62 R$ 29.430,00 

. 

32 

SAL - Refinado, iodado, com 
granulação uniforme, com no 
mínimo 98,5% de cloreto de sódio e 
com dosagem de sais de iodo de no 
mínimo 10 mg e máximo de 15 mg 
de iodo por quilo, de acordo com a 
Legislação Federal específica, 
validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. Embalagem 
Plástica de 1 Kg. 

Bom de 
Mesa 

KG 800 R$ 3,25 R$ 2.600,00 

33 

SARDINHA AO ()LEO - Peixe de 
água salgada, conservado em molho 
de tomate, eviscerada e descamada 
mecanicamente, livre de nadadeiras, 
calda e cabeça, e pré-cozida, la 
qualidade e dispositivo abre fácil, 
isenta de ferrugem e amassados, 
validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. Embalagem de 
1259r, peso líquido drenado 84 g. 

Robinson 
Crusoe 

UND. 6000 R$ 7,13 R$ 42.780,00 

34 

TEMPERO SECO - Com alho, sal, 
pimenta do reino, cominho, cheiro 
verde, coentro, cebolinha, salsa, 
validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. Embalagem 
copo 100g 

Maratá UND. 800 R$ 5,43 R$ 4.344,00 

sj-1) 
END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 

TEL: (98) 98171-0007 
E-MAIL: mlOvarefista.contatoOgmaiLcorn 
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35 

VINAGRE - De álcool, ácido 
acético obtido mediante a 
fermentação acética de soluções 
aquosas de álcool procedente 
principalmente de matérias agrícolas. 
Padronizado, refiltrado, pasteurizado 
e envasado para a distribuição no 
comércio em geral. Com acidez de 
4,15%. Embalagem plástica/garrafa 
pet, sem corantes, sem essências e 
sem adição de açúcares. De acordo 
com a RDC n°276/2005, validade 
mínima de 90 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem de 500m1 

Figueira LT. 300 R$ 5,43 R$ 

M 

1.629,00 

I" 

I 

36 

FLOCAO DE ARROZ, Flocos de 
arroz pré-cozido, tipo flocão, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios 
com ausência de umidade, 
fermentação, ranço, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem de 500g, sacos plásticos 
transparentes plásticos transparentes 
e atóxicos, tampos não violados, 
resistentes que garantam a 
integridade do produto até o 
momento do consumo, 
acondicionado em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, no do lote, 
data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 05 
(cinco) meses a 
partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

Sinhá 
PACOTE 

500G 
2000 R$ 6,52 R$ 13.040,00 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: m1Ovarejista.contato@gmailcom 
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37 

FLOCAO DE MILHO, Flocos de 
milho pré-cozido, tipo flocão, 
amarelo, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios com ausência de 
umidade, fermentação, ranço, isento 
de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem de 500g , sacos plásticos 
transparentes plásticos transparentes 
e atóxicos, tampos não violados, 
resistentes que garantam a 
integridade do produto até o 
momento do consumo, 
acondicionado em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, no do lote, 
data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 05 
(cinco) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

Sinhá 
PACOTE 

500G 
3200 R$ 6,11 R$ 

M 

19.552,00 

38 

FEIJÃO PRETO: Tipo 1, novo, de 
safra corrente, grãos inteiros, 
aspecto brilhoso, liso, isento de 
matéria terrosa, pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou parasitos e 
livre de umidade. Embalagem de 
1 kg, de polietileno original de 
fábrica, com identificação do 
produto, informação nutricional, 
marca do fabricante e informações 
do mesmo, prazo de validade, peso e 
rotulagem de acordo com a 
legislação. 

Natural KG 3500 R$ 9,81 R$ 34.335,00 

leek 

39 

FEIJÃO CARIOCA Tipo 1, novo, 
de safra corrente, grãos inteiros, 
aspecto brilhoso, liso, isento de 
matéria terrosa, pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou parasitos e 
livre de umidade. Embalagem de 1 
kg, de polietileno original de 
fábrica, com identificação do 
produto, informação nutricional, 
marca do fabricante e informações 
do mesmo, prazo de validade, peso e 
rotulagem de acordo com a 
legislação. 

Natural KG 3500 R$ 9,81 R$ 34.335,00 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: mlOvarejista.contato@gmaiLcom 
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40 

MILHO VERDE - Embalagem de 
170g. Com bom prazo de validade, 
não serão aceitos pacotes rasgados, 
sujos e com data de validade inferior 
a 6 meses. 

Quero PCT 900 R$ 6,52 

À 

R$ 5.868,00 

41 

meek

MINGAU DE TAPIOCA COM 
COCO - Características mínimas: 
Mistura de tapioca com coco, 
composta por leite integre, 
enriquecido com vitaminas e sais 
minerais. Embalagem: saco plástico 
de polietileno atóxico, contendo lkg; 
com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido, corri 
registro no ministério da agricultura 
e/ ou ministério da saúde. Na 
entrega, somente será aceito o 
produto que tenha data de validade 
de no mínimo 6 meses. 

Cremoge 
ma 

KG 1500 R$ 30,34 R$ 45.510,00 

42 

MILHO DE PIPOCA - Milho para 
pipoca tipo 1, em embalagens de 
polietileno 500 gramas original do 
fabricante, com data de validade, 
lote e especificações. Livre de 
sujidadedes, bolores, ou qualquer 
tipo de contaminação, química, fisica 
ou biológica. Prado de validade 
minima: seis (06) meses. As 
licitantes deverão apresentar 
marcas com padrão de qualidade 
eauivalente 

Yoki PCT 200 R$ 6,52 R$ 1.304,00 

43 

MILHO BRANCO PARA CANJICA - 
Milho branco, tipo 1, cor branca, 
despeliculado. Embalados em 
pacotes de 500 gramas,de polietileno 
original do fabricante, com data de 
validade, lote e especificaçõeslivre 
de sujidadedes, bolores, ou 
qualquer tipo de contaminação, 
quimica, fisica oubiológica. Praso 
de validade minima: seis(06) 
meses. As licitantes deverão 
apresentar marcas com padrão 
de qualidade. 

Yoki UND. 500 R$ 5,23 R$ 2.615,00 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MAFtANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: m1Ovarejista.contato@gmail.com 
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44 

RISOTO DE FRANGO À 
GREGA COM LEGUMES 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, 
FERRO E ZINCO: 
EMBALAGEM PRIMARIA: saco 
plástico, intacta, peso liquido de 01 
quilo, contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, peso liquido e data de 
validade expressa de forma visível. 
EMBALAGEN SECUNDARIA: saco 
plástico atóxico condicionado 10 
pacotes em um total de 10 quilos. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
produto pó fino homogêneo, com 
cheira e sabor próprios. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
produto próprio para o consumo 
humano, em conformidade com a 
legislação vigente de prazo de 
validade de 12 meses. 

Sustentar
KG

e
1500 R$ 28,34 

R 

R$ 42.510,00 

mik 

45 

SOPA DE FRANGO 
MACARRÃO COM LEGUMES 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, 
FERRO E ZINCO: 
EMBALAGEM PRIMARIA: saco 
plástico, intacta, peso liquido de 01 
quilo, contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, peso liquido e data de 
validade expressa de forma visível. 
EMBALAGEN SECUNDARIA: saco 
plástico atóxico condicionado 10 
pacotes em um total de 10 quilos. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
produto pó fino homogêneo, com 
cheira e sabor próprios. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
produto próprio para o consumo 
humano, em conformidade com a 
legislação vigente de prazo de 
validade de 12 meses. 

Ki sabor KG 1500 R$ 30,52 R$ 45.780,00 

VALOR TOTAL R$ 1.105.747,00 

DADOS DO REPRESENTANTE: 
Mauricio santos dos santos, Sócio-administrador 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

mlOvarejista.contato@gmaiLcom 
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CNPJ: 17.522.283/0001-34 
RG 052653712014-5 SSP/MA / CPF: 618.653.323-99 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: Caixa Econômica Federal no 104 
AGÊNCIA: 1413 
OPERAÇÃO: 003 
CONTA CORRENTE: 3298-3 
CNPJ: 17.522.283/0001-34 
CONTATOS: 
(98) 98518-5681 ou 98171-0007 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior a 60 (sessenta) dias, 

M10 

Maranhãozinho, Maranhão, 14 de Fevereiro de 2023. 
Assinado de forma digital por 

MAURICIO SANTOS DOS mAuRicio SANTOS DOS 

SANTOS:61865332399 SANTOS:61865332399 
Dados: 2023.02.14 19:01:42 -0300.

Mauricio Santos dos Santos 
Sócio-Administrador 
RG: 052653712014-5 
CPF: 618.653.323-99 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: m1Ovarejista.contato@gmaiLcom 
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M10 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Araguanã - MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2023 

OBJETO : Aquisição de Gêneros alimenticios destinados a merenda escolar para atender as necessidades da 
prefeitura municipal de araguanã - MA. 
Prezado Senhor, 

A empresa M S DOS SANTOS-COMERCIO VAREJISTA M10 com endereço na Rod. Br 316,no 252, 
centro, maranhãozinho - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.522.283/0001-34 vem, pelo seu representante legal 
infra-assinado, portadorda cédula de identidade no 052653712014-5 e do CPF no 618.653.323-99, vem apresentar 
proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

'..\ opomos o Valor Total deR$ 883.666,00 (OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E 
SEIS REAIS), para o fornecimento/prestação dos serviços do objeto desta licitação, conforme demostrativo abaixo: 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT 
IDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

AÇÚCAR - Refinado, isento de 
matéria terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos, embalagens 
íntegras e resistentes, validade 
mínima de 90 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem de 1 Kg. 

olho d' 
agua 

KG 6000 R$ 5,53 R$ 33.180,00 

IN 

2 

ACHOCOLATADO EM PO, de 
primeira qualidade, soluvel, 
composicao: acucar, cacau em po, 
maltodextrina, emulsificante, 
antioxidante, aromatizante, 
enriquecido com itaminas e FERRO. 
Embalagem plastica atoxica de 1 kg 
contendo identificacao do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e peso. 

Apti KG 1900 R$ 19,61 R$ 37.259,00 

3 

ALHO - In natura, do tipo comum, 
cabeça inteira fisiologicamente 
desenvolvido, com bulbos curados, 
sem muchamento, danos mecânicos 
ou causado por pragas - Kg 

Ricco 
alimentos 

KG 400 R$ 26,90 R$ 10.760,00 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: mlOvarelista.contato@gmaiLcom 
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4 

ARROZ BRANCO - Subgrupo 
polido, classe longo, fino, agulha, 
TIPO 1, isento de matéria terrosa, 
pedras,fungos ou parasitas, livre de 
umidade,com grãos inteiros. 
Acondicionado em embalagem de 
polietileno, transparente original do 
fabricante, com identificação do 
produto, informação nutricional, 
marca do fabricante e informações 
do mesmo, prazo de validade, peso 
e rotulagem de acordo com 
a legislação. Pacote de lkg. 

Impacto KG 7500 R$ 5,58 R$ 

Ã 

41.850,00 

IN 5 

AMIDO DE MILHO: Especificação : 
Embalagem com 200 g, com dados 
de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade, peso líquido e de 
acordo com a Resolução 12/78 da 
Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos - CNNPA. 

Maizena UND. 900 R$ 5,89 R$ 5.301,00 

6 

AVEIA EM FLOCOS - Especificação 
: Aveia em flocos finos - produto 
resultante da moagem de grãos de 
aveia após limpeza e classificação. 
Apresentando valor nutricional por 
porção (309)1: 17g de 
carboidrato,4,3 de proteínas, 2,2g 
de gorduras totais - embalagem de 
170g. 

Nestle UND. 800 R$ 5,89 R$ 4.712,00 

7 

BISCOITO SALGADO TIPO 
CREAM CRACKER A base de 
farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar, amido de 
milho, sal refinado, fermento, leite 
ou soro e outros. Composição 
nutricional mínima: 12% de 
proteínas. Embalagem tipo 3 em 1. 
Serão rejeitados os biscoitos mal 
cozidos, queimados e de 
características organolépticas 
anormais. Dupla embalagem 
primária em polietileno, com 
identificação do produto, 
especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do 
fabricante e informações do mesmo, 
prazo de validade, peso e rotulagem 
de acordo com a legislação. 
Embalagem de 350g 

Fortaleza 
PACOTE 

350 
9 

5000 R$ 5,87 R$ 29.350,00 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: mlOvarepsta.contato@gmailcom 
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8 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
Composição básica: farinha de trigo 
com ferro e acido fólico, gordura 
vegetal hidrogenada, água, sal, 
açúcar e demais substâncias 
permitidas. Informação Nutricional: 
porção de 30 g: valor energético 119 
kcal, carboidrato 21 g, proteína 2,0 
g, gorduras totais 3,0 g, sódio 121 
mg. Acondicionada em pacotes de 
polipropileno, atóxico 
hermeticamente vedados com 350g 
3 pacotes individuais com dupla 
proteção e embalados em caixa de 
papelão limpa, íntegra e resistente. 
Deverão ser fabricados a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas 
de matéria terrosa, parasitos, 
devendo estar em perfeito estado de 
conservação. 

Fortaleza 
PACOTE 

350 
9 

3500 R$ 6,49 R$ 

1‘ 

22.715,00 

'IN 

9 

BISCOÍTO DOCE TIPO MAISENA 
Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fálico 
(vitamina b9), açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, sal, 
fermentos químicos: bicarbonato de 
sódio, bicarbonato de amônio, 
fosfato tricalcio e fosfato monocalcio, 
estabilizante lecitina de soja, 
acidulante ácido 'afico e 
aromatizante. Conter glúten e traços 
de leite. Valor nutricional na porção 
de 30 g: valor energético 120 kcal, 
carboidratos 21 g, proteínas 2,0 g, 
gorduras totais 3,0 g, sódio 193 mg. 
Embalagem primaria de 350 g de 
polietileno, impermeáveis e lacrados, 
com 3 pacote individuais. 

Vitarella 
PACOTE 

350 
9 

3000 R$ 6,77 R$ 20.310,00 

10 

CAFÉ PURO: torrado e moído, 
procedente de grãos sãos, limpos 
e isentos de impurezas, 
acondicionado em pacote 
aluminizado alto vácuo, íntegro, 
resistente, vedado hermeticamente 
e limpo, a embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação. Embalagem de 250g. 

Kimimo PCT 2500 R$ 8,02 R$ 20.050,00 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: mlOvarejísta.contato@gmail.com 
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11 

CARNE MOÍDA - Carne bovina 
moída magra de 1a congelada. 
Aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, com cheiro e 
sabor próprio, ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. 
Devendo conter no máximo 10% 
de gordura, ser isenta de 
cartilagens e de ossos e conter no 
máximo 3% de aponevroses, com 
registro no SIF - embalagem de 500 
9. 

Fortboi KG 1200 R$ 34,65 R$ 

À 

41.580,00 

12 

COLORAU - Colorau (urucum) pó 
fino, homogêneo, coloração 
vermelho intensa, embalagem 
plástica, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e peso líquido. O produto 
deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
Embalagem de 100g 

Kimimo PCT 800 R$ 3,03 R$ 2.424,00 

13 

EXTRATO DE TOMATE : simples, 
concentrado, com no mínimo 20%, 
sem aditivos ou conservantes, 
unidades de 340g, sem vestígio de 
ferrugem, amassaduras e 
abaulamento, com prazo de validade 
de no mínimo 12 meses a partir da 
data de entrega. 

Quero KG 900 R$ 5,05 R$ 4.545,00 

IN 

14 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO - 
limpo, magro, não temperado, 
congelado, proveniente de aves 
sadias, abatidas sob inspeção 
veterinária, apresentando cor e 
odor característicos. Isento de: 
vestígio de descongelamento, cor 
esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer substância 
contaminante. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxica, 
resistente, peso líquido de 1 kg, 
contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, 
marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e 
data de embalagem. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a contar 
da data de entrega. 

Seara KG 1500 R$ 19,08 R$ 28.620,00 

END: ROD. BR 316, N° 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: mlOvarepsta.contato@gmailcom 
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RAZÃO SOCIAL: M S DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 

CNPJ: 17.522.283/0001-34 

15 

FRANGO COXA E SOBRE COXA - 
com coxa e sobrecoxa, congelado, 
apresentando peso médio de 2 a 
2,5Kg embalado em saco plástico 
transparente, atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garantam a 
integridade do produto até o 
momento do consumo. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
de lote, data de validade, quantidade 
do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA 
e carimbo de inspeção do SIF. O 
produto deverá apresentar validade 
mínima de 90 (noventa) dias a partir 
da data de entrega. 

Seara KG 1200 R$ 16,51 R$ 

h 

19.812,00 

ÉN 

16 

FRANGO CONGELADO - com 
miúdo, congelado, apresentando 
peso médio de 2 a 2,5Kg embalado 
em saco plástico transparente, 
atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garantam a 
integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 90 
(noventa) dias a partir da data de 
entrega. 

Bonasa KG 2500 R$ 13,72 R$ 34.300,00 

17 

LEITE EM PÓ - Integral, bovino, 
embalagem laminada sem 
umidade, com mínimo 6,5 g de 
proteína, 0% de gordura trans, 
gordura saturada de 4 a 5 g e sódio 
de 91 a 95 mg por porção, validade 
mínima 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem de 200g 

Italac PCT 5000 R$ 7,89 R$ 39.450,00 

18 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: SEM 
LACTOSE, COM LECITINA, ENZIMA 
LACTASE, ACRESCIDO DE 
VITAMINAS E MINERAIS. 
EMBALAGEM UNITÁRIA COM PESO 
DE 300G A 400G. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 8 MESES 
A CONTAR DA ENTREGA. 

CCGL UND. 300 R$ 27,47 R$ 8.241,00 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: m1Ovarelista.contato@gmaiLcom 
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RAZÃO SOCIAL: M S DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 
CNPJ: 17.522.283/0001-34 

19 

MACARRÃO ESPAGUETE - Sem 
ovos, as massas ao serem postas na 
água não deverão turvá-las antes da 
cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Com 
rendimento mínimo após o 
cozimento de 2 vezes seu peso antes 
da cocção, validade mínima de 90 
dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 500g 

Santa 
Clara 

KG 1500 R$ 10,69 R$ 

h 

16.035,00 

20 

MACARRÃO PARAFUSO - 
Macarrão de arroz com ovos, corte 
parafuso ou penne, embalagem de 
500g. Produto sem glúten e sem 
lactose em conformidade com as leis 
específicas vigentes, validade mínima 
de 6 meses a partir da data de 
entrega. 

Santa 
Clara 

KG 900 R$ 13,90 R$ 12.510,00 

e 

21 

MARGARINA VEGETAL - com 80% 
de lipídios, zero de gordura trans, 
aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares aos mesmos e deverão 
estar isentos de ranço e de 
outras características indesejáveis, 
embalagem de polietileno leitoso 
e resistente, apresentando vedação 
adequada. Embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote. Deverá apresentar validade 
mínima de 90 dias a partir da data 
de entrega. Com registro no 
ministério da agricultura, SIF/DIPOA. 
Embalagem de 500 g 

Primor UND. 1500 R$ 8,56 R$ 12.840,00 

22 

ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do 
grão de soja que sofreu processo 
tecnológico adequado como 
degomagem, neutralização, 
clarificação, frigorificação ou 
desodorização. Líquido viscoso 
refinado, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas. 
Embalagem em polietileno 
tereftalado (PET), validade mínima 
de 90 dias a partir da data de 
entrega. Embalagem 900m1 

Liza UND. 2500 R$ 10,28 R$ 25.700,00 

23 PÃO TIPO HOT DOG - PESO NO 
MÍNIMO POR UNIDADE: 50g 

Massa 
Forno 

KG 900 R$ 15,45 R$ 13.905,00 

END: ROD. BR 316, N° 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: mlOvarejista.contato@gmailcom 
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RAZÃO SOCIAL: M 5 DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 

CNPJ: 17.522.283/0001-34 

24 

POLPA DE FRUTA SABOR 
MARACUJÁ, concentrada, 
congelada, produzida dentro das 
normas sanitárias vigentes, 
embalagem: saco plástico atóxico de 
1kg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA (SIF). 

Acerolina KG 1200 R$ 18,88 R$ 

h 

22.656,00 

25 

POLPA DE FRUTA SABOR 
ACE ROLA, concentrada, congelada, 
produzida dentro das normas 
sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atóxico de 
1kg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA (SIF). 

Acerolina KG 1200 R$ 15,45 R$ 18.540,00 

110., 
26 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJÁ, 
concentrada, congelada, produzida 
dentro das normas sanitárias 
vigentes, embalagem: saco plástico 
atóxico de 1kg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF). 

Acerolina KG 1200 R$ 15,45 R$ 18.540,00 

27 

POLPA DE FRUTA SABOR 
GOIABA, concentrada, congelada, 
produzida dentro das normas 
sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atóxico de 
1kg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF). 

Acerolina KG 1200 R$ 15,45 R$ 18.540,00 

28 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJU, 
concentrada, congelada, produzida 
dentro das normas sanitárias 
vigentes, embalagem: saco plástico 
atóxico de lkg. INSPECIONADA 
PELO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA (SIF) 

Acerolina KG 1200 R$ 15,45 R$ 18.540,00 

29 

POLPA DE FRUTA SABOR 
ACEROLA, concentrada, congelada, 
produzida dentro das normas 
sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atóxico de 
lkg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF). 

Acerolina KG 1200 R$ 15,45 R$ 18.540,00 

END: ROD. BR 316, N° 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: mlOvarepsta.contato@gmailcom 
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RAZÃO SOCIAL: M S DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 

CNPJ: 17.522.283/0001-34 

30 

POLPA DE FRUTA SABOR 
CUPUAÇÚ, concentrada, congelada, 
produzida dentro das normas 
sanitárias vigentes, embalagem: saco 
plástico atóxico de 
lkg.INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
(SIF). 

Acerolina KG 1200 R$ 18,88 R$ 

Ã 

22.656,00 

31 

PROTEINA TEXTURIZADA DE 
SOU (Carne) - Apresentada em 
flocos, com aspecto de cor, cheiro e 
sabor próprios, isenta de sujidades, 
em saco plástico transparente; 
Rotulagem contendo composição 
nutricional data de fabricação, 
validade mínima de 90 dias apartir 
da data de entrega. Embalagem 
400q 

Camil KG 1500 R$ 15,69 R$ 23.535,00 

'IN 

32 

SAL - Refinado, iodado, com 
granulação uniforme, com no 
mínimo 98,5% de cloreto de sódio e 
com dosagem de sais de iodo de no 
mínimo 10 mg e máximo de 15 mg 
de iodo por quilo, de acordo com a 
Legislação Federal específica, 
validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. Embalagem 
plástica de 1 Kci. 

Bom de 
Mesa 

KG 800 R$ 2,55 R$ 2.040,00 

1\ 

33 

SARDINHA AO °LEO - Peixe de 
água salgada, conservado em molho 
de tomate, eviscerada e descamada 
mecanicamente, livre de nadadeiras, 
calda e cabeça, e pré-cozida, ia 
qualidade e dispositivo abre fácil, 
isenta de ferrugem e amassados, 
validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. Embalagem de 
125gr, peso líquido drenado 84 g. 

Robinson 
Crusoe 

UND. 6000 R$ 5,69 R$ 34.140,00 

34 

TEMPERO SECO - Com alho, sal, 
pimenta do reino, cominho, cheiro 
verde, coentro, cebolinha, salsa, 
validade mínima de 90 dias a partir 
da data de entrega. Embalagem 
copo 100g 

Maratá UND. 800 R$ 4,33 R$ 3.464,00 

END: ROD. BR 316, N° 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: mlOvarejesta.contato@gmail.com 
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RAZÃO SOCIAL: M S DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 

CNPJ: 17.522.283/0001-34 

35 

VINAGRE - De álcool, ácido 
acético obtido mediante a 
fermentação acética de soluções 
aquosas de álcool procedente 
principalmente de matérias agrícolas. 
Padronizado, refiltrado, pasteurizado 
e envasado para a distribuição no 
comércio em geral. Com acidez de 
4,15%. Embalagem plástica/garrafa 
pet, sem corantes, sem essências e 
sem adição de açúcares. De acordo 
com a RDC n°276/2005, validade 
mínima de 90 dias a partir da data 
de entrega. Embalagem de 500m1 

Figueira LT. 300 R$ 4,33 R$ 

N 

1.299,00 

IN, 

"N. 

1 

36 

FLOCAO DE ARROZ, Flocos de 
arroz pré-cozido, tipo flocão, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios 
com ausência de umidade, 
fermentação, ranço, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem de 500g , sacos plásticos 
transparentes plásticos transparentes 
e atóxicos, tampos não violados, 
resistentes que garantam a 
integridade do produto até o 
momento do consumo, 
acondicionado em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, no do lote, 
data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 05 
(cinco) meses a 
partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

Sinhá 
PACOTE 

500G 
2000 R$ 5,21 R$ 10.420,00 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

mlOvarepsta.contato@gmail.com 
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37 

FLOCAO DE MILHO, Flocos de 
milho pré-cozido, tipo flocão, 
amarelo, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios com ausência de 
umidade, fermentação, ranço, isento 
de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem de 500g , sacos plásticos 
transparentes plásticos transparentes 
e atóxicos, tampos não violados, 
resistentes que garantam a 
integridade do produto até o 
momento do consumo, 
acondicionado em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, no do lote, 
data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 05 
(cinco) meses a partir da data de 
entrega na unidade requisitante. 

Sinhá 
PACOTE 

500G 
3200 R$ 4,88 

M 

R$ 15.616,00 

38 

FEIJÃO PRETO: Tipo 1, novo, de 
safra corrente, grãos inteiros, 
aspecto brilhoso, liso, isento de 
matéria terrosa, pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou parasitos e 
livre de umidade. Embalagem de 
1 kg, de polietileno original de 
fábrica, com identificação do 
produto, informação nutricional, 
marca do fabricante e informações 
do mesmo, prazo de validade, peso e 
rotulagem de acordo com a 
legislação. 

Natural KG 3500 R$ 7,84 R$ 27.440,00 

39 

FEIJÃO CARIOCA Tipo 1, novo, 
de safra corrente, grãos inteiros, 
aspecto brilhoso, liso, isento de 
matéria terrosa, pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou parasitos e 
livre de umidade. Embalagem de 1 
kg, de polietileno original de 
fábrica, com identificação do 
produto, informação nutricional, 
marca do fabricante e informações 
do mesmo, prazo de validade, peso e 
rotulagem de acordo com a 
legislação. 

Natural KG 3500 R$ 7,84 R$ 27.440,00 

END: ROD. BR 316, N° 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: mlOvarelista.contato@gmailcom 

10 
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CNPJ: 17.522.283/0001-34 

40 

MILHO VERDE - Embalagem de 
170g. Com bom prazo de validade, 
não serão aceitos pacotes rasgados, 
sujos e com data de validade inferior 
a 6 meses. 

Quero PCT 900 R$ 5,21 R$ 

À 

4.689,00 

..,,, 

41 

MINGAU DE TAPIOCA COM 
COCO - Características mínimas: 
Mistura de tapioca com coco, 
composta por leite integre, 
enriquecido com vitaminas e sais 
minerais. Embalagem: saco plástico 
de polietileno atóxico, contendo lkg; 
com identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido, corri 
registro no ministério da agricultura 
e/ ou ministério da saúde. Na 
entrega, somente será aceito o 
produto que tenha data de validade 
de no mínimo 6 meses. 

Cremoge
KG 

ma 
1500 R$ 24,26 R$ 36.390,00 

42 

MILHO DE PIPOCA - Milho para 
pipoca tipo 1, em embalagens de 
polietileno 500 gramas original do 
fabricante, com data de validade, 
lote e especificações. Livre de 
sujidadedes, bolores, ou qualquer 
tipo de contaminação, quimica, fisica 
ou biológica. Prado de validade 
minima: seis (06) meses. As 
licitantes deverão apresentar 
marcas com padrão de qualidade 
equivalente 

Yoki PT 200 R$ 5,21 R$ 1.042,00 

IN, 

43 

MILHO BRANCO PARA CANJICA - 
Milho branco, tipo 1, cor branca, 
despeliculado. Embalados em 
pacotes de 500 gramas,de polietileno 
original do fabricante, com data de 
validade, lote e especificações. Livre 
de sujidadedes, bolores, ou 
qualquer tipo de contaminação, 
quimica, fisica oubiológica. Praso 
de validade minima: seis(06) 
meses. As licitantes deverão 
apresentar marcas com padrão 
de qualidade. 

Yoki UND. 500 R$ 4,17 R$ 2.085,00 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MARANHÃOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: m1Ovarejosta.contato@gmalLcom 
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'N. 

44 

RISOTO DE FRANGO À 
GREGA COM LEGUMES 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, 
FERRO E ZINCO: 
EMBALAGEM PRIMARIA: saco 
plástico, intacta, peso liquido de 01 
quilo, contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, peso liquido e data de 
validade expressa de forma visível. 
EMBALAGEN SECUNDARIA: saco 
plástico atóxico condicionado 10 
pacotes em um total de 10 quilos. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
produto pó fino homogêneo, com 
cheira e sabor próprios. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
produto próprio para o consumo 
humano, em conformidade com a 
legislação vigente de prazo de 
validade de 12 meses. 

Sustentar
KG

e 
1500 R$ 22,66 R$ 

1\ 

33.990,00 

mk. 

45 

SOPA DE FRANGO 
MACARRÃO COM LEGUMES 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, 
FERRO E ZINCO: 
EMBALAGEM PRIMARIA: saco 
plástico, intacta, peso liquido de 01 
quilo, contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, peso liquido e data de 
validade expressa de forma visível. 
EMBALAGEN SECUNDARIA: saco 
plástico atóxico condicionado 10 
pacotes em um total de 10 quilos. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
produto pó fino homogêneo, com 
cheira e sabor próprios, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
produto próprio para o consumo 
humano, em conformidade com a 
legislação vigente de prazo de 
validade de 12 meses. 

Ki sabor KG 1500 R$ 24,41 R$ 36.615,00 

VALOR TOTAL R$ 883.666,00 

DADOS DO REPRESENTANTE: 
Mauricio santos dos santos, Sócio-administrador 

END: ROD. BR 316, N° 252, CENTRO, MARANHÀOZINHO-MA CEP 65.283-000 
TEL: (98) 98171-0007 

E-MAIL: mlOvarejista.contato@gmail.com 
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RAZÃO SOCIAL: M S DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 

CNPJ: 17322.283/0001-34 
RG 052653712014-5 SSP/MA / CPF: 618.653.323-99 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: Caixa Econômica Federal no 104 
AGÊNCIA: 1413 
OPERAÇÃO: 003 
CONTA CORRENTE: 3298-3 
CNPJ: 17.522.283/0001-34 
CONTATOS: 
(98) 98518-5681 ou 98171-0007 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior a 60 (sessenta) dias, 

M10 

Maranhãozinho, Maranhão, 15 de Fevereiro de 2023. 
Assi naao de forma digital por 

MAU RICIO SANTOS DOS MAURICIO SANTOS Dos 
SANTOS:61865332399 SANTOS:61865332399 

Dados- ?O2 52.15 13:25:36 -03 OU 

Mauricio Santos dos Santos 
Sócio-Administrador 
RG: 052653712014-5 
CPF: 618.653.323-99 

END: ROD. BR 316, No 252, CENTRO, MARANHAOZINHO-MA CEP 65.283-000 

TEL: (98) 98171-0007 
E-MAIL: mlOvarejista.contato@gmaiLcom 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMACAO DE EMPRESÁRIO 
"SANTOS SERVICOS E COMERCIO LTDA". 

CLENILCE SA DIAS, brasileira, natural de Guimaraes/MA. solteira, nascida em 

30/15/1987, empresária, portadora da carteira de identidade n°. 02480423203-SSP/MA e do CPF n°, 

013.608.203-37, residente e domiciliada na Avenida Este (Unidade 103) — Casa 80 — Letra B — Cidade 

Operaria - São Luis/MA — CEP 65.058-239, empresário com sede Avenida Este (Unidade 103) — Casa 80 — 

Letra B — Cidade Operaria - São Luis/MA — CEP 65.058-239, inscrita na Junta comercial do Estado do 

Maranhão sob NIRE 21101914463 em 01/02/2013 e no CNPJ 17.522.283/0001-34. fazendo uso do que 

permite o parágrafo 3° do art. 968 da lei 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da lei complementar 

n° 128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESARIO C SA DIAS em SOCIEDADE EMPRESARIA, uma 

vez que admitiu os sócios MAURICIO SANTOS DOS SANTOS. brasileiro. natural São Luis/MA, solteiro, 

nascido em 14/06/1998, empresário, portador da carteira de identidade n° 052653712014-5 SESP/MA e do 

CPF n° 618.653.323-99, residente e domiciliado na Rua da Pedreira, 296— Mojo — Paco do Lumiar/MA — CEP 

65.130-000 passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, a qual se regerá, 

doravante, pelo presente Contrato Social ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial "SANTOS SERVICOS E COMERCIO 

LTDA", e terá sede e domicílio na Avenida Este (Unidade 103) — Casa 80— Letra B — Cidade Operaria - São 

Luis/MA — CEP 65.058-239. (art. 997, II, CC/2002). 

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social será de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) dividido em 

45.000 (quarenta e cinco mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), com a integralização de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) dividido em 5.000 (cinco mil) quotas, totalmente integralizadas neste ato em moeda 

corrente do Pais pelos sócios e R$ 40.000.00 (quarenta mil reais) proveniente do acervo do empresário C AS 

DIAS (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CCI2002). 

SÓCIOS QUOTAS TOTAL 

CLENILCE SA DIAS 40.000 40.000.00 

MAURICIO SANTOS DOS SANTOS 5.000 5.000,00 

TOTAL 45.000 45.000,00 
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CLAUSULA TERCEIRA — A sociedade terá como objetivo social: 

a) 4729-6/99 — Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 

alimentícios não especificados anteriormente (congelados). 

b) 4723-7/00 — Comercio varejista de bebidas. 

c) 1422-3/00 — Fabricacao de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias. 

d) 4120-4/00 — Construção de edifícios. 

e) 4211-1/01 — construção de rodovias e ferrovias. 

f) 4212-0/00 — Construção de obras-de-artes especiais. 

g) 4222-7/01 — Construção de redes de abastecimento de agua. coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação. 

h) 4222-7/02 — Obras de irrigação. 

i) 4313-4/00 — Obras de terraplenagem. 

j) 4322-3/02 — Instalação e manutenção de sistema centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração. 

k) 4399-1/05 — Perfuracao e construção de pocos de agua. 

I) 4399-1/99 — Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (telhados) 

m) 4530-7/05 — Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 

n) 4753-9/00 — Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo. 

o) 4754-7/01 - Comercio varejista de moveis. 

p) 4761-0/03 — Comercio Varejista de artigos de papelaria. 

q) 4781-7/00 — comercio varejista de artigos do vestuário e acessorios. 

r) 4789-0/05 — Comercio varejista de produtos domissanitarios (material de limpeza) 

s) 7732-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 

t) 4751-2101- Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 

CLAUSULA QUARTA -A sociedade iniciou suas atividades a partir de 30/01/2013 e seu prazo de duração é 

por tempo indeterminado. (art. 997, II, CC/2002). 

CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CCI2002) 
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CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

CLAUSULA SETIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio MAURICIO SANTOS DOS SANTOS com 

poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 

997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

CLAUSULA OITAVA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o(s) administrador(es) 

prestará(ão) contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 

lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

CLAUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 

as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002). 

CLAUSULA DECIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência. 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de 

-pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 

do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 

relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002) 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — 0(s) Administrador(es) já qualificado(s) declara(am), sob as penas da lei, 

de que não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno. 

concussão, peculato. ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, 

CC/2002) 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro desta cidade para o exercício e o cumprimento dos direitos 

e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam eletronicamente o 

presente instrumento de contrato. 

São Luis(MA), 07 de Janeiro de 2020. 

CLENILCE SA DIAS 

MAURICIO SANTOS DOS SANTOS 

ent , 
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Certificamos que o ato da empresa SANTOS SERVICOS E COMERCIO LIDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

01360820337 CLENILCE SADIAS 

61865332399 MAURICIO SANTOS DOS SANTOS 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/01/2020 13,41 SOB N 21201056990. 
PROTOCOLO: 200028626 DE 14/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000131970. MIRE: 21201056990. 
SANTOS SERVICOS E COMERCIO LTDA 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 14/01/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br 

-mpresso, fica su7e,-
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ALTERACAO CONTRATUAL E TRANSFORMACAO DE SOCIEDADE 
LIMITADA EM EMPRESARIO 

CLENILCE SA DIAS, brasileira, natural de GuimaraesIMA, solteira. 
nascida em 301511987, empresária: portadora da carteira de identidade ri°. 024804232003-1 SSP,MA e do 
CPlj r". 013.608.203-37, residente e domiciliada na Avenida Este (Unidade 103) - Casa 80- Letra B - Cidade 
Operaria - São Luis/MA - CEP 65.058-239. 

MAURICIO SANTOS DOS SANTOS, brasileiro, natural São Luis/MA, 
solteiro nascido em 14/06/1998, empresário, portador da cadeira de identidade n° 052653712014-5 SESPIMA 

dc, OPE nu 618.653.323-99, residente e domiciliado na Rua da Pedreira, 296 - Mojo - Paco do tumiarINIA - 
CEP 

Unicos sócios componentes da sociedade empresará limitada 
"SANTOS SERVICOS E COMERCIO LTDA", com sede na Avenida Este (Unidade 103) - Casa 80 - Letra B 
--- Cidade Operaria - São LuisftviA - CEP 65.058-239. ,nscrita na Junta comercial do Estado do Maranhão sob 
NIRE 2120105699-0 em 14/01/2020 e no CNPJ 17.522.28310001-34. resolvem assim alterar o contrato social 
de acordo com as cláusulas consoante a faculdade prevista no único do artigo 1.033 da Lei 10.406/2002 C/C 
resolve 

- DA RETIRADA DE SÓCIO 

Retira-se da sociedade o sócio CLENILCE SA DIAS detentora de 40.000 (quarenta 
mil) quotas no valor ele RS 40.000,00 (quarenta mil reais), cedendo e transferindo suas quotas e direitos para o 
soco MAURICIO SANTOS DOS SANTOS declarando ter recebido todos os seus haveres e direitos na 
sociedade rao icrido nada a reclamar em juizo ou fora dele. dando plena, geral e irrevogável quitação. 

-DO ENDEREÇO 

O endereço da empresa que é na Avenida Este (Unidade 103) - Casa 80 - Letra 13 ---
Cicade Operaria São LuisiMA - CEP 65.058-239. passa a funcionar na Rodovia BR 316 - Numero 252 - 
Centro - MaranhãozinhoiMa - CEP 65.283-000 por tempo indeterminado. 

3 - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social continua RS 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) já integralizado em 
moeda coirenw do pais, 

- DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem com objeto social o Comercio varejista de produtos alimentícios em 
geral ou especializado em produtos alimenticios não especificados anteriormente (congelados). Comercio 
varejista de bebidas Pabricaçâo de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens. exceto 
rei3s Cui ls!Lk»ao de edific.os construção de rodovias e ferrovias, Construção de obras-de-arte especiais. 
Cohstruçáo de redes de abastecimento de agua. coleta de esgoto e construções correlatas exceto obras de 
irriguem). Obras de irrigação. Obras de terraplenagem Instalação e manutenção de sistema centrais de ar 
.iondicionacio, de ventilação e refrigeração, Perfuração e construção de poços de agua. Serviços 
especializados para construção não especificados anteriormente (telhados). Comercio a varejo de 
pneumaticos e câmaras-de-ar, Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de âudio 
e vdeo, Comercio varejista de moveis, Comercio Varejista de artigos de papelaria, Comercio varejista de 
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artigos cio vestuário e acessórios, Comercio varejista de produtos domissanitarios (material de limpeza), 
Aluguei de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, passa a ser: 

a) 4729-699 Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (congelados). 

b) 4723-7/00 —Comercio varejista de bebidas. 
cl 1422-3100 — Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias. 
d) 420-4100 -- Construção de edifícios. 

4211-1:01 — Construção de rodovias e ferrovias. 
„ 4212-0:00 — Construção de obras-de-arte especiais. 
g) 4222-7;01 — Construção de redes de abastecimento de agua; coleta de esgoto e construções 

; relatas exceto obras de irrigação 
42227;02 — Obras de irrigação. 

— Obras de terrapleragerr. 
c322-3.02— Instalação e manutenção de sistema centrais de ar condicionado, de ventilação e 
riArigeraçáo. 

K) 43991;05 --- Perfuração e construção de poços de agua. 
. 91 05 — Serviços espe,cializados para construção não especificados anteriormente (telhados e 

pequenas reformas) 
it 3C-7:05 — Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar. 

— Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video. 
(1754-701 - Comercio varejista de moveis. 

— Comercio Varejista de artigos de papelaria. 
4(817100 — Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 

— Comercio varejista de produtos domissanítarios (material de limpeza) 
(32-2/01 -- Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 

4.:1-2:01- Comercio varejista espeoializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
150-0;0/ — Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 

Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 

; 

s) 

5) 

— DA TRANSFORMACAO

Fica transformda esta sociedade limitada em Empresário, sob o nome empresarial 
--M S DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10", com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 

Para tanto nesta assina eletronicamente o ato para que produza seus efeitos 

CLENILCE SA DIAS 

Maranhãozinho(MA), 14 de Janeiro de 2020. 

MAURICIO SANTOS DOS SANTOS 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desbnrocratização. Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Páginz 

Corii'icamos que o ato da empresa M 5 DOS SANTOS COMERCIO VAREJISTA M10 consta as 
digitalmente por: 

0 1 300i32.0337 

i:i• tit35:532399 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CLENILCE: SA. DIAS 

MAURICIO SANTOS DOS SANTOS 

JUC EMA 

Nome 

CERTIFL.CO O REGISTRO EM 20/03/2020 09:04 SOE N" 21102311991. 
PROTOCOLO: 200220012 DE 19/03/2020. CÓDIGO i/E VERIFICAÇÃO: 
120013(P03U. NIRE: 21102311991. 
M S oes SANTOS - CONXRCIO VAREJISTA M10 

L1,1an ".'heresa Rodriguez Mendonça 
SECRETÁR1A-GRRA1, 

SA0 LUIS, 2C : 372020 
www.evapreeataell.ma.gwv.br 



á't 

r 

t 

(.)..". t 1! , 

:,•: C•vp 
' 

Autentic,J a pwsente cópÃ reprr,gráfica de uma pagina. ?Atraída -Libtsaridnatc 
qual confere com c or nal do -4ue dou fé 451§.1

Taita Ribeu Costa - Segunda Tabeiia SubsKuta 
Pober Jucl rio - TJMA, 
Se t: MENTI 587".eHNIBD4DVNDSAVVM20 
Datait,,nra 113/05/2021 15 34 42. Ato. 13 i Total R$ 5 12 Emcl 
R$ 4,83 r.E.RC R$ 0,13 FADEP R$ C 18 ;,EMP R$ O 18 
Consulte em https //selo tinia jus br 

[3 



de Barre' unhas 
,,,,, OU 111•CAN•01 t Ok1.01.•111 

SECRETAMA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇAO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa M. S. DOS SANTOS — 
COMÉRCIO VAREJISTA MIO, inscrita no CNPJ sob o n° 17.522.283/0001-34, 

estabelecida na Rodovia BR 316, n° 252, bairro centro, na cidade de Maranhãozinho - 

MA, prestou serviços à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, CNPJ 

n° 31.199.611/0001-34, estabelecida na Av. Joaquim Soeiro de Carvalho, S/N, bairro 
centro, na cidade de Barreirinhas - MA, detém qualificação técnica para aquisição de 
gêneros alimentícios para composição da alimentação escolar no ano de 2021. 

Registramos que a empresa prestou serviços/entregou produtos gêneros 
alimentícios para composição da alimentação escolar o ano de 2021, o prazo de 
vigência do presente foi até o dia 31 de dezembro dô ano que for celebrado, contado a 
partir de sua assinatura, com eficácia a partir de süa publicação no DOM, o valor do 
contrato é de R$ 765.613,22 (setecentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e treze reais 
e vinte e dois centavos) e contrato n° 181/2021 /PMB. 

.- Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais acima 
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 
fielmente com suas obrigações, nada . constando que a desabone técnica e 
comercialmente, até a presente data. - 

Barreirinhas, 08 de fevereiro de 2022. 

Antonio Carlos santos Lisboa 
Secretário Municipal de Educação 

END.: Avenida Rodoviária - Sin° - Bairro Boa Fé (Casa do Turista) - Barreirinhas/MA semed@barreir'nhas.ma.gov.br 

Digitalizado com CamScanner 



14/02/2023 11:45 Consulta SINITEGRA ICMS 

Resultado da Consulta SINTEGRA/1CMS 

CGC: 1 7.522.283/0001-34 Inscrição Estadual: 12.669604-7 

Razão Social: M 5 DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA MIO 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

Logradouro: ROD BR 316 

Número: 252 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: MARANHAOZINHO UF: MA 

CEP: 65283000 DDD: Telefone: 33014792 

4729699 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM CNAE 
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO Principal: 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 
4520007 

AUTOMOTORES 

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4751201 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
4753900 

AUDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSÓRIOS 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
7732201 

ANDAIMES 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOs 

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS Em MALHARIAS E TRICOTAGENS, 1422300 
EXCETO MEIAS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO e 4222701 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4222702 OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4313400 OBRAS DE TERRAPI ENAGEM 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 4322302 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 27/10/2020 

'NHIC,An, ES 

01/10/2010 - ;1422300), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

14/02/2023 

a Corv.cdta • 

1 

https://sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResuttadoConsultajsf 1/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M S DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 
CNPJ: 17.522.283/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 15:06:22 do dia 20/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/01/2023. 
Código de controle da certidão: E319.B122.13408.5326 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

/IN 

N° Certidão: 085744/22 Data da 13/12/2022 10:51:18 

Inscrição Estadual: 126696047 CPF/CNR.1:17522283000134 

Razão Social: M S DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 

Endereço: ROD BR 316, 252 CEP. 65283000 - CENTRO 

Telefone: (88)33014792 Município: MARANHAOZINHO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/04/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/12/2022 14:38:16 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 227095/22 Data da 13/12/2022 10:48:34 

Inscrição Estadual: 126696047 CPF/CNPJ:17522283000134 

Razão Social: M S DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 

Endereço: ROD BR 316, 252 CEP. 65283000 - CENTRO 

Telefone: (88)33014792 Município: MARANHAOZINHO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/04/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
0•  ̀ http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

0• 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

DataImpressão: 13/12/2022 14:37:05 
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14/02/2023. 17:04 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 17.522.283/0001-34 

Social:Razão 
M S DOS SANTOS COMERCIO VAREJISTA M10 

Endereço: ROD BR316 252 / CENTRO / MARANHAOZINHO / MA / 65283-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/02/2023 a 04/03/2023 

Certificação Número: 2023020303095548232270 

Informação obtida em 14/02/2023 17:04:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https. //consulta-crtcaixa.gov.brIconsultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M S DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 17.522.283/0001-34 

Certidão n°: 45143799/2022 

Expedição: 13/12/2022, às 11:04:18 

Validade: 11/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M S DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.522.283/0001-34, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.522.283/0001-34 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01/02/2013 

NOME EMPRESARIAL 

M S DOS SANTOS - COMERCIO VAREJISTA M10 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMERCIO VAREJISTA M10 
PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS AllVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

ROD BR 316 
NÚMERO 

252
COMPLEMENTO 

CEP 

65.283-000 
BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

MARANHAOZINHO 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

WMNCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(98) 8171-0007 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/02/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.*,....* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.*.*.**. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14102/2023 às 11:38:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

about blank 112 


